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Observação
O  Departamento  de  Indústria,  Comércio,  Serviços  e  Turismo  requer  autorização  para  a  concessão  de  uso  de  bem
público do imóvel Fração ideal de 1.560,00m² (um mil e quinhentos e sessenta) do Lote n° 18 (dezoito) da Quadra n°
85 (oitenta e cinco), da Planta e Loteamento "Lino Antônio Perin", situado nesta Cidade e Comarca de Marmeleiro, PR,
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2.560,00m², para exploração destinada a instalação de empresas com fim industrial, em atendimento a Lei Municipal
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Marmeleiro, 19 de outubro de 2023. 

 

Protocolo/Processo n° 1804/2023  

Requerimento nº 008/2023 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

 

Constitui o objeto deste Termo de Referência, a concessão de uso de bem público do imóvel Fração 

ideal de 1.560,00m² (um mil e quinhentos e sessenta) do Lote n° 18 (dezoito) da Quadra n° 85 (oitenta e 

cinco), da Planta e Loteamento “Lino Antônio Perin”, situado nesta Cidade e Comarca de Marmeleiro, 

PR, constante da Matrícula n° 524, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, com 

área de 2.560,00m², para exploração destinada a instalação de empresas com fim industrial, em 

atendimento a Lei Municipal nº 1.791 de 02 de maio de 2011, mediante pagamento de aluguel, pelo 

período de 05 (cinco) anos. 

 

2 – JUSTIFICATIVA: 

 

O eixo de desenvolvimento econômico do município de Marmeleiro preconiza como diretriz 

principal a promoção de incentivos para a instalação de novas empresas e estabelecimentos da indústria, 

comércio e serviços no município, além de promover políticas públicas visando o fortalecimento das já 

existentes.  

Considerando a Concessão de Uso De Bem Imóvel Público ato legal conforme a legislação 

municipal regulamentada pelo Art. 87 da Lei Orgânica desde que realizada mediante processo licitatório 

na modalidade Concorrência, e visando fomentar o setor produtivo, resguardando o interesse público, faz-

se necessário o pleito cujo objeto é o imóvel supramencionado. 

Nestes termos, a concessão contribui em termos de interesse público no sentido de promover 

geração de emprego e renda, onde além de servir como incentivo para a instalação de novos 

empreendimentos, agregando na geração de empregos e receita local, fortalecem o ciclo econômico do 

município. 

 

3 – PRAZO E CONDIÇÕES DO OBJETO:   

 

 O Prazo de vigência da concessão será de 5 (cinco) anos, contados a partir da data de assinatura do 

Contrato, prorrogável, por igual período, caso a CONCESSIONÁRIA tenha cumprido todas as condições 

e encargos neste instrumento estabelecidos, e se for conveniente à Administração e atenda ao interesse 

público. 

 

4 – DA EXPLORAÇÃO DO OBJETO: 

 

A empresa poderá explorar o imóvel objeto do presente Edital da seguinte forma:  

 

 Instalação de empresas com fins industriais conforme disposto no Art. 1º, § 3º, da Lei nº 1.791 de 

02 de maio de 2011. 

 

5 – OBRIGAÇÕES E DIREITOS: 

  

5.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA: 

 

a) Pagar pontualmente o valor da parcela mensal;  
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b) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução da atividade decorrente desta concessão. No caso da propositura de qualquer demanda judicial 

em decorrência do contrato, a CONCESSIONÁRIA compromete-se a assumir a integralidade da 

responsabilidade e de eventual pagamento, isentando a CONCEDENTE e a Administração Pública de 

qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação 

das penalidades cabíveis;  

c) Desenvolver continuadamente o exercício da atividade comercial prevista neste edital;  

d) Sujeitar-se a todas as exigências da Saúde Pública e das autoridades federais, estaduais e municipais;  

e) Responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que venham ser causados por seus 

empregados ou prepostos, ao objeto contratual e a terceiros;  

f) Pagar todas as multas que lhe venham a ser aplicadas pelos órgãos competentes;  

g) Não causar embaraços aos serviços de fiscalização, quaisquer que sejam, atendendo a estes e 

cumprindo as determinações emanadas de seus órgãos competentes;  

h) A contratação/exoneração de qualquer empregado, bem como a responsabilidade oriunda do vínculo 

empregatício, são de exclusiva responsabilidade da CONCESSIONÁRIA; 

i) Arcar com as despesas gerais necessárias para instalação e funcionamento da atividade;  

j) Manter o objeto do presente edital, em todas as suas dependências em perfeito estado de conservação, 

limpeza, segurança e funcionamento, de forma a restituir tudo na mais perfeita ordem e nas mesmas 

condições em que recebe, quando terminado o prazo da concessão, para que possa imediatamente ser 

ocupada por outra CONCESSIONÁRIA ou AUTORIZADA, sem que isso demande conserto ou pintura, 

utilizando ao fazer reparos, material de mesma qualidade que o anteriormente empregado;  

k) Manter instalado e em perfeitas condições de uso luz de emergência, de acordo com padrão autorizado 

pelo Município de Marmeleiro;  

l) Não utilizar ferramentas de comunicação que contenham logotipos/marca/brasão do Município de 

Marmeleiro, sem a devida e expressa autorização do CONCEDENTE;  

m) Responsabilizar-se pela aquisição dos materiais necessários para higienização e limpeza das 

dependências do espaço concedido;  

n) Realizar serviços de pequenos reparos ou adequações nas instalações como: hidráulicas, elétricas e 

sanitárias;  

o) Desonerar o Município de quaisquer ônus relativos ao funcionamento da atividade;  

p) Realizar qualquer obra, mudança e/ou adaptação no local da concessão, somente sob a devida 

autorização da Administração Municipal de Marmeleiro;  

q) Estar ciente que ao final do prazo de concessão, as benfeitorias realizadas pela proponente vencedora, 

automaticamente incorporam-se ao patrimônio do licitador, sem que a proponente vencedora tenha direito 

a qualquer indenização e/ou compensação financeira, salvo as passíveis de remoção; 

r) Manter nas dependências do espaço cedido, às suas expensas, todos os equipamentos e maquinários 

necessários para o desenvolvimento/execução da atividade objeto da concessão, obrigando-se a manter 

sua capacidade produtiva durante o prazo de vigência;  

s) Zelar pela conservação e preservação do patrimônio e cumprir todas as determinações legais que lhe 

sejam pertinentes, de sobremaneira, as de natureza fiscal, tributária, administrativa, civil e ambiental; 

t) Sob nenhum pretexto, poderá ceder, vender ou transferir os direitos inerentes ao Contrato a terceiros, 

sem a prévia aprovação por parte desta municipalidade; 

u) Apresentar, quando solicitada, prova de regularidade fiscal, tributária, previdenciária e trabalhista, em 

especial as certidões expedidas pelas Fazendas Federal, Estadual e Municipal, correspondentes aos 

recolhimentos de contribuições previdenciárias, depósitos do FGTS e demais contribuições sociais, bem 

como documentos que comprovem a quitação de eventuais dividas com o CONCEDENTE; 

v) Iniciar as atividades no prazo de 30 (noventa) dias após assinatura do respectivo contrato 

administrativo. Este prazo poderá ser prorrogado caso haja motivo justificado pela CONCEDENTE; 

w) Efetuar o pagamento das taxas de energia elétrica, água e esgoto do local e todas as demais definidas 

em lei; 

x) O não cumprimento das cláusulas contratuais importará na imediata reversão do imóvel ao patrimônio 

do Município, acrescido de todas as benfeitorias, sem quaisquer ônus para a municipalidade; 

y) Atender as exigências dos órgãos ambientais competentes no que se refere a instalação e 

funcionamento da indústria; 
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z) Manter todos os empregados devidamente registrados e com os encargos sociais em ordem e 

devidamente pagos; 

aa) Atender as normas de higiene e segurança dos trabalhadores; 

bb) O não cumprimento das cláusulas contratuais importara na imediata reversão do imóvel ao patrimônio 

do Município, acrescido de todas as benfeitorias, sem quaisquer ônus a municipalidade; 

cc) Deverá manter empregadas, no mínimo, 05 (cinco) pessoas já residentes no Município de Marmeleiro 

por ocasião da assinatura do contrato, sob pena de rescisão da concessão. 

 

5.2 DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE: 

 

a) Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao 

cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da concessionária; 

b) Fiscalizar os serviços, e sendo o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de 

resguardar o estrito cumprimento das diretrizes estabelecidas no contrato de concessão;  

c) Acompanhar as atividades desenvolvidas no espaço sob concessão, no que se refere aos padrões e 

requisitos mínimos estabelecidos no contrato de concessão celebrado com o Município de Marmeleiro, 

sendo que o não cumprimento dos termos acordados, são passíveis de penalidades, previstas no Termo de 

Concessão e na Lei Municipal nº 1.791 de 02 de maio de 2011, sendo inclusive, passível de rescisão 

antecipada da área sob concessão; 

d) Acompanhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do bem público 

por parte da concessionária estão sendo realizados junto à Administração Municipal de Marmeleiro;  

e) Nos casos de inadimplência por parte da concessionária utilizadora da área sob concessão, cabe à 

Administração Municipal adotar medidas cabíveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência 

sem justificativa ou interpretada e classificada como intencional por parte da concessionária, poderá 

ocasionar rescisão antecipada do Contrato, conforme legislações vigentes;  

f) Estabelecer, conforme análise do Município de Marmeleiro, medidas que venham a facilitar o 

desenvolvimento das atividades na área sob concessão;  

g) Impor restrições à concessionária da área, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões 

incoerentes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar 

prejuízos a terceiros ou ao próprio Município de Marmeleiro;  

h) Realizar a fiscalização no local e notificar a concessionária de toda e qualquer irregularidade apurada;  

i) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;  

j) Efetuar o reajuste do valor mensal do espaço concedido a cada 12 meses, contados a partir da emissão 

do contrato de concessão, mediante a aplicação do Índice IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) 

acumulado ou outro índice que o venha substituir, no período vigente do contrato. 

 

6 – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:   

 

Item Descrição 

01 

Concessão de uso de bem público do imóvel Fração ideal de 1.560,00m² (um mil e 

quinhentos e sessenta) do Lote n° 18 (dezoito) da Quadra n° 85 (oitenta e cinco), da Planta e 

Loteamento “Lino Antônio Perin”, situado nesta Cidade e Comarca de Marmeleiro, PR, 

constante da Matrícula n° 524, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Marmeleiro, com área de 2.560,00m², para exploração destinada a instalação de empresas 

com fim industrial, em atendimento a Lei Municipal nº 1.791 de 02 de maio de 2011, 

mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos. 

 

 Com uma edificação de 79,00m² (setenta e nove metros quadrados), sem qualquer acabamento ou 

instalação hidráulica e elétrica, com responsabilidade do concessionário em adequar para o uso. 

 

7 – VALOR CONTRATUAL: 
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O valor de aluguel calculado foi de R$ 1.515,43 (um mil e quinhentos e quinze reais e quarenta e 

três centavos) mensais, conforme Laudo de Avaliação efetuado pela Comissão de Avaliação de Imóvel 

designada pela Portaria n° 7.167 de 02 de outubro de 2023. 

Visando fomentar o desenvolvimento industrial e o crescimento econômico, e, por conseguinte a 

geração de empregos, além de incentivar as empresas a se instalarem e permanecerem no Município, 

através de concessão de uso e ocupação de seus bens e imóveis, a Administração Municipal decide 

reduzir o valor avaliado.  

Assim, o valor mínimo de aluguel será de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) mensais, 

conforme Despacho do Prefeito, reajustado anualmente pelo Índice IGP-M (Índice Geral de Preços de 

Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir. 

 

8 – DO PAGAMENTO: 

 

O valor proposto pela CONCESSIONÁRIA deverá ser pago mensalmente ao CONCEDENTE, a 

partir da data da emissão do contrato de concessão, mediante guia de recolhimento do sistema tributário 

municipal, até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao mês do vencimento.  

 

9 – DO REAJUSTE: 

 

O valor do aluguel será reajustado anualmente pelo índice do I-GPM (ÍNDICE GERAL DE 

PREÇOS DO MERCADO) acumulado no período ou outro índice que o venha substituir. 

 

10 – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:   

 

A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será de responsabilidade do Diretor 

do Departamento de Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, a fim de verificar a conformidade dele com 

as especificações técnicas dispostas no mesmo.   

A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

11 – ANEXOS: 

 

 Lei n° 1.791 de 02 de maio de 2011; 

 Portaria nº 7.167 de 02 de outubro de 2023; 

 Laudo de Avaliação de Imóveis; 

 Despacho Prefeito. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Gilmar Gaviolli 

Diretor do Departamento de Indústria, Comércio, Serviços e Turismo 
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LEI NO 1.791 DE 02 DE MAIO DE 2011.
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destìnação de uso de bem público que

menciona e dá outras providênciaC'.
a

J

LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro

Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, FAçO SABER, que a Câmara Municipal

aprovou e EU, sanciono a seguinte Lei:

Añ. 10. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar Concessäo

de Direito Real de Uso, a titulo oneroso, e mediante competente processo licitatório,

sobre parte do lote urbano no 18(dezoito), da quadra 85 (oitenta e cinco), localizado no

Loteamento Perin, perímetro urbano do Município de Marmeleiro, descrito no parágrafo

primeiro deste artigo.

$ fo. O imóvel da concessäo constitui-se de uma área de terras medindo

2.560,00 m2 ldois mil quinhentos e sessenta metros quadrados), registrado no Cartório do

10 Ofício da Comarca de Francisco Belträo, sob a matrícula no 18.041, com os seguintes

limites e confrontações:

- Lote Urbano no 18 (dezoito) da Quadra no 85 (oitenta e cinco) da Planta e

Loteamento "Lino Antonio Perin", situado no quadro urbano da cidade de Marmeleiro,

Município de Marmeleiro, desta Comarca de Francisco Belträo, da 1a Circunscriçäo, do

estado do Paraná, contendo a área superficial de 2.560,00 m2 (dois mil quinhentos e

sessenta metros quadrados), sem benfeitorias, dentro dos seguintes limites e

confrontaçöes: - Ao NORDESTE: Por linha reta, medindo 36,00 m (trinta e seis metros)

confronta com a Rua Edson Antonio Perin e outra medindo 16,00 m (dezesseis metros),

confronta com o lote no 17 da mesma quadra. Ao SUDESTE: Por linha reta medindo

32,00 m (trinta e dois metros), confronta com o lote no 16 e outra medindo 32,00 m (trinta

e dois metros), confronta com o lote no 17, ambos da mesma quadra. Ao SUDOESTE:

Por linha reta medindo 52,00 m (cinqüenta e dois metros), confronta com a Rua 14. Ao

NORDESTE: Por linha medindo 64,00 m (sessenta e quatro metros), confronta com a

Rua 15.

J

www.marmeleiro.pr. gov. br
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S 2o. Constitui objeto da concessäo, área de 1.560,00 m2 (um mil

quinhentos e sessenta metros quadrados)

S 3o. O lmóvel possuía destinação de área verde, pela presente Lei passa

ter destinação industrial

S 4o. O imóvel descrito no parágrafo anterior destina-se exclusivamente a

instalação e funcionamento de empresas, näo podendo mudar a su a destinação salvo

quando devidamente autorizado por Decreto.

Art. 20. A outorga a que se refere este artigo será efetivada mediante

processo licitatório, realizado na modalidade concorrência, e assinatura de contrato

específico que estabelecerá as condiçöes pertinentes à questäo.

Añ. 30. Constará do respectivo contrato de concessäo, o compromisso de

que a empresa interessadas deverá manter empregadas, no mínimo 05 (cinco) pessoas

þ residentes no Município de Marme eiro por ocasiåo da assinatura do contrato, sob

pena de rescisão da concessäo

AÌ1.40, O näo cumprimento do estabelecido nos artigos 20 e30, importará

na imediata reversão do imóvel ao patrimônio do Município, acrescido de todas as

benfeitorias, sem quaisquer ônus para a municipalidade

Art. 5". É vedado à Concessionária, vencedora do certame, transferir o

nmóvel concedido no todo ou parte, a qualquer título, exceto quando decorrer de

sucessão legítima.

Parágrafo único. As benfeitorias porventura edificadas incorporam-se ao

rurnóvel, salvo as passíveis de remoção

Att, 6o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçäo.

Gabinete do Prefeito do Município de Marmeleiro Estado do Paraná aos

dois dias do mês de maio do ano de dois onze.

FERNANDO
Prefeito de Marmeleiro

www. marrneleiro.pr. gov.br
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PORTARTA N" 7.167, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023.

Designa Comissão para Avaliaçäo de Bem Imóvel Para Fins
de locação pelo Muniolpio.

o PREFEITo Do pruNrcfplo DE MARMELEIR0, Estado do
Pamnâo no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 85 da Lei
Orgânica Municipal e do art. 17 daLeino 8.66611993,

RESOLVE:

Art 1" Designar os servidores CARLOS EDUARDO BARBSZCT.,
engenheiro civil, NELSON RAMOS LEAL FILHO, fiscal de obras e EVANDRO
MARCELO PASQUALOTO, assistente adminisfrativoo para, sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão de Avaliação do seguinte imóvel para fins de locação:

olmóvel, Fração de 1.560.00m? (.um mil quinhentos e sessent¿ metroF
quadrados) do Lote Urbano no 18 (dezoito) da Quadra no 85 (oitenta e

cinco) da Planta e Loteamento oolino Antonio Perin", situado nesta cidade
de Marmeleiro e Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, contendo a
área superficial tot¿l de 2.560,00m2, sem benfeitorias, objeto da Matrícula
no 524 do Registro de Imóveis desta Comarca de Mamreleiro, PR.

Art, 2o A Comissåo ora constitulda teú prau;o de 10 (dez) dias, para

apresentar o relatório de avaliação.

Art. 3o O trabalho da comissão será remunerado pela gratificação prevista
no art. 33, inciso VI, da Lei no 2.096, de 23 de setembro de 2013, observadas as

ressalvas do $ 3o, do mesmo artigo.

Art 4o Est¿ Portaria entra em vigor nadatade sua publicação.

Marmeleiro, PR,02 de outubro de2023

Pilati
de Marmeleiro

www .mørme feír o gr. g ov. 6r
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

PORTARIA Nº 7.167, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
Designa Comissão para Avaliação de Bem Imóvel Para Fins de locação pelo Município. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no art. 85 da Lei Orgânica Municipal e do art. 17 da Lei nº 8.666/1993,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os servidores CARLOS EDUARDO BARBSZCZ, engenheiro civil, NELSON RAMOS LEAL FILHO, fiscal 
de obras e EVANDRO MARCELO PASQUALOTO, assistente administrativo, para, sob a presidência do primeiro, 
comporem a Comissão de Avaliação do seguinte imóvel para fins de locação: 
 

 Imóvel, Fração de 1.560,00m² (um mil quinhentos e sessenta metros quadrados) do Lote Urbano nº 18 (dezoito) da 
Quadra nº 85 (oitenta e cinco) da Planta e Loteamento “Lino Antonio Perin”, situado nesta cidade de Marmeleiro e Comarca 
de Marmeleiro, Estado do Paraná, contendo a área superficial total de 2.560,00m², sem benfeitorias, objeto da Matrícula 
nº 524 do Registro de Imóveis desta Comarca de Marmeleiro, PR. 
 
Art. 2º A Comissão ora constituída terá prazo de 10 (dez) dias, para apresentar o relatório de avaliação. 
 
Art. 3º O trabalho da comissão será remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso VI, da Lei no 2.096, de 23 de 
setembro de 2013, observadas as ressalvas do § 3º, do mesmo artigo. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro, PR, 02 de outubro de 2023. 
       
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO TERMO DE CANCELAMENTO DE ITEM DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 092/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADO: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 
OBJETO: Termo de cancelamento do item 06. 
DATA DE ASSINATURA: 28 de setembro de 2023 
FORO: Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 28 de setembro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 122/2022 (Vinculado ao Pregão Eletrônico Nº 100/2022 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO. 
CONTRATADA: HERLON HENRIQUE KUHL & CIA LTDA 
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual. 
VALOR: Os valores permanecerão os mesmos já praticados no contrato original, no valor total de R$ 103.150,00 (cento e 
três mil e cento e cinquenta reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA ADITIVADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do 
instrumento contratual (03/10/2023), ou seja, até 02 de outubro de 2024. 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 

 

IMÓVEL: Fração de 1.560,00m² (mil quinhentos e sessenta metros quadrados) do Lote 

Urbano nº 18 (dezoito) da Quadra nº 85 (oitenta e cinco) da Planta e Loteamento “Lino 

Antonio Perin”, situado nesta cidade de Marmeleiro e Comarca de Marmeleiro, Estado do 

Paraná, contendo a área superficial total de 2.560,00m², sem benfeitorias, objeto da Matrícula 

nº 524 do Registro de Imóveis desta Comarca de Marmeleiro, PR. 

ÁREA DO TERRENO: 1.560,00 m². 

ÁREA DA EDIFICAÇÃO (barracão): 79,00 m². 

ENDEREÇO: Rua João Bednarski esquina com Rua Valdevino Maciel – Bairro Perin, na 

cidade de Marmeleiro-PR. 

 

INTRODUÇÃO 

 

 Designados através da portaria 7.167 de 02 de OUTUBRO de 2023, a comissão para 

avaliação dos imóveis é constituída dos servidores CARLOS EDUARDO BARBSZCZ, 

engenheiro civil, NELSON RAMOS LEAL FILHO, fiscal de obras e EVANDRO MARCELO 

PASQUALOTO, assistente administrativo, para, sob a presidência do primeiro, comporem a 

Comissão de Avaliação do seguinte imóvel para fins de locação 

 

METODOLOGIA 

 

 Para o objeto em pauta, foram adotados os métodos de avaliação de aluguéis pela 

remuneração de capital e de comparação direta. 

  

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 

 

 O imóvel se trata de Fração de 1.560,00m² (um mil quinhentos e sessenta metros 

quadrados) do Lote Urbano nº 18 (dezoito) da Quadra nº 85 (oitenta e cinco) da Planta e 

Loteamento “Lino Antonio Perin”, situado nesta cidade de Marmeleiro e Comarca de 

Marmeleiro, Estado do Paraná. Em vistoria ao local observou-se que contem também uma 
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edificação barracão com área de 79,00 m², construído em estrutura convencional, com 

fechamento de alvenaria de tijolos de concreto, parte com piso e parte sem, sem forro, tesouras 

em madeira, cobertura fibrocimento, faltando algumas esquadrias e instalações sanitárias no 

banheiro. 

 

 

Figura1: Localização do imóvel. 

 

AVALIAÇÃO  

  

 Para utilização do método de remuneração de capital, calculamos o valor total do imóvel 

de acordo com O Decreto Municipal 3.382/2022. 

 O lote em questão encontra-se situado na Zona 05 para fins de tributação, tendo assim 

um valor por m² de R$ 76,77. 

 Considerando o estado de conservação da edificação, optou-se por fazer uma média 

entre os valores de barracão em alvenaria qualquer metragem que é R$ 364,83 e barracão 

telheiro que é R$ 214,11, chegando ao valor de R$ 289,47.  

13



 

 

 

Município de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

  

 

 

Tabela 2: Valores do metro quadrado de terrenos e edificações (Decreto Municipal 3.382/2022) 

 

 O valor obtido levando em consideração os valores contidos no Decreto Municipal 

3.382/2022 é o que se segue a baixo. 

 

 Medida 

imóvel (m²) 

Valor 

por/m² 

Decreto 

3.3822022 

(R$) 

Total 

(R$) 

Terreno (Zona 05) 1.560,00 76,77 R$ 

119.761,20 

Edificação 79,00 289,47 22.868,13 

  Total 142.629,33 
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Para a avaliação de aluguéis, seguiu-se o item 11.4 da NBR 14653-2, onde em seu item 

11.4.2 traz o método pela remuneração de capital, onde a taxa deve ser objeto de pesquisa 

específica para cada caso. Dessa forma, considerou-se a taxa Selic atual de 12,75% ao ano para 

calcular a taxa de remuneração do capital.  

Cálculo dos valores: 

 Remuneração do capital: R$ 142.629,33 * 0,1275 / 12 = R$ 1.515,43 

 

Desta forma, o valor sugerido para o aluguel é de R$ 1.515,43. 

 

Obs.: Orienta-se que anteriormente ao processo licitatório para fins de locação e concessão de 

uso do referido lote, que se faça a limpeza do mesmo assim como a demarcação da fração do 

lote. 

 

 

 

 

Marmeleiro, 06 de outubro de 2023. 

 

___________________________ 

Carlos Eduardo Barszcz 

Engenheiro Civil 

 

 

 

___________________________ 

Nelson Ramos Leal Filho 

Fiscal de Obras 

 

 

___________________________ 

Evandro Marcelo Pasqualoto 

Assistente Administrativo 

NELSON RAMOS 
LEAL 
FILHO:03519048914

Assinado de forma digital por 
NELSON RAMOS LEAL 
FILHO:03519048914 
Dados: 2023.10.06 14:17:02 
-03'00'
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Figura 01: Vista edificação barracão. 

 

 
Figura 02: Vista interior edificação barracão. 
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Figura 03: Vista acesso lote. 

 

 
Figura 04: Vista interior lote. 
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Figura 05: Vista interior lote.. 

 

 

 

 

18



19



20



21



 

 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

Marmeleiro, 19 de outubro de 2023. 

 

De: Prefeito 

Para: - Comissão Permanente de Licitação 

         - Procuradoria Jurídica 

 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento nº 008/2023, expedido pelo 

Diretor do Departamento de Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, o presente processo deverá tramitar 

pelos setores competentes com vistas a: 

 

1 – A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento 

contratual. 

 

2 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente 

certame.  

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito  
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Marmeleiro, 20 de outubro de 2023. 

 

De: Comissão Permanente de Licitação 

Para: Procuradoria Jurídica 

 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade 

Concorrência Pública nº 005/2023 e Minuta Contratual, para os fins previstos no parágrafo único do 

artigo 38 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Everton Leandro Camargo Mendes 

Presidente da CPL 

Portaria 7.151 de 08/09/2023 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2023-LIC 

  

1 – PREÂMBULO: 

 

1.1. O Município de Marmeleiro – Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna público para 

conhecimento dos interessados a realização de Licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, 

regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e pela Lei Municipal nº 1.791, 

de 02 de maio de 2011, objetivando a concessão de direito real de uso do seguinte imóvel: 

 

Item Descrição do imóvel 

01 

Concessão de uso de bem público do imóvel Fração ideal de 1.560,00m² (um mil e quinhentos e 

sessenta) do Lote n° 18 (dezoito) da Quadra n° 85 (oitenta e cinco), da Planta e Loteamento 

“Lino Antônio Perin”, situado nesta Cidade e Comarca de Marmeleiro, PR, constante da 

Matrícula n° 524, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, com área de 

2.560,00m², para exploração destinada a instalação de empresas com fim industrial, em 

atendimento a Lei Municipal nº 1.791 de 02 de maio de 2011, mediante pagamento de aluguel, 

pelo período de 05 (cinco) anos. 

 

1.1.1. Com uma edificação de 79,00m² (setenta e nove metros quadrados), sem qualquer acabamento ou 

instalação hidráulica e elétrica, com responsabilidade do concessionário em adequar para o uso. 

 

1.2. Sendo mediante pagamento de aluguel, nas condições fixadas neste Edital e seus anexos, sendo a 

presente licitação do tipo MAIOR OFERTA. 

  

1.3. O envelope A contendo a documentação para habilitação e envelope B contendo a proposta de preços 

dos interessados deverão ser entregues na Avenida Macali, nº 255, no Setor de Licitações até o dia ** de 

** de 2023, às 09:00 horas e a abertura dos mesmos será feita no dia ** de ** de 2023, às 09 horas e 30 

minutos, na sala de reuniões da Administração localizada no primeiro piso do Paço Municipal, no 

endereço: Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – Paraná, CEP: 85.615-000. 

 

1.4. Não serão consideradas as propostas em atraso. 

 

2 – OBJETO: 

 

2.1. A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas, visando à concessão de uso de bem 

público do imóvel Fração ideal de 1.560,00m² (um mil e quinhentos e sessenta) do Lote n° 18 (dezoito) 

da Quadra n° 85 (oitenta e cinco), da Planta e Loteamento “Lino Antônio Perin”, situado nesta Cidade e 

Comarca de Marmeleiro, PR, constante da Matrícula n° 524, do Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Marmeleiro, com área de 2.560,00m², para exploração destinada a instalação de empresas 

com fim industrial, em atendimento a Lei Municipal nº 1.791 de 02 de maio de 2011, mediante 

pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos. 

 

2.1.1. Com uma edificação de 79,00m² (setenta e nove metros quadrados), sem qualquer acabamento ou 

instalação hidráulica e elétrica, com responsabilidade do concessionário em adequar para o uso. 

 

3 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

 

3.1. Poderão participar da presente licitação, Pessoas Jurídicas que preencherem os requisitos previstos 

neste Edital. 

 

3.2. É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação: 
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3.2.1.  Os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei 

n° 8.666/93. 

 

3.2.2.  Empresas estrangeiras que não funcionem no País. 

 

3.2.3.  Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 

3.2.4.  Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do direito de licitar 

com qualquer ente da Federação. 

 

3.2.5.  Empresa que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou 

dirigente ligado ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou 

trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até o terceiro grau, com agente público que 

exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, pregoeiro(a) ou servidor lotado nos órgãos 

encarregados da contratação. 

 

4 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES A e B, e DA CARTA DE 

CREDENCIAMENTO: 

 

4.1. Os envelopes A e B, contendo respectivamente a documentação para habilitação e proposta de 

preços, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente 

fechados, constando na face os seguintes dizeres: 

 

A) PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023 

ENVELOPE A – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: ___________________________________________ 

CNPJ: ____________________________ 

 

B) PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023 

ENVELOPE B – PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPONENTE: ___________________________________________ 

CNPJ: ____________________________ 

 

4.2. Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá 

formalizar uma Carta de Credenciamento (Anexo II), a qual DEVERÁ SER ENTREGUE À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES NA DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DOS 

ENVELOPES A E B. 

 

4.3. A não apresentação da Carta de Credenciamento, ou a incorreção deste, não inabilitará a licitante, 

mas impedirá o representante de manifestar-se ou responder por aquela. 

 

5 – DOCUMENTOS REFERENTE À HABILITAÇÃO – ENVELOPE A: 

 

5.1. Os envelopes contendo a documentação para habilitação das pessoas jurídicas interessadas deverão 

conter os documentos abaixo relacionados, em uma única via, sem rasuras ou borrões. 

 

5.1.1. PARA HABILITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA: 

 

5.1.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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a) Registro Comercial, junto ao órgão competente, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão competente, 

para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria em 

exercício; 

d) Decreto ou autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

e) Em se tratando de Microempreendor Individual – MEI, Certificado da Condição do 

Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma de resolução CGSIM nº 16 de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada a verificação da autenticidade no site 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

5.1.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos e 

Contribuições Municipais); 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 

de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em vigência, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, a ser 

emitida pela Caixa Econômica Federal – CEF; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, 

de 07 de julho de 2011. 

 

5.1.1.3. REGULARIDADE ECONÔMICA: 

 

a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 

licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública desta 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, se outro prazo não constar do documento. 

 

5.1.1.4. DECLARAÇÕES: 

 

a) Declaração Unificada (Anexo III); 

 

b) Declaração de que recebeu e/ou obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de 

todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações do objeto da presente licitação 

(Anexo IV). 

  

5.1.1.5. DOCUMENTOS FACULTATIVOS: 

 

a) Termo de Renúncia (Anexo VI); 

 

b) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo V).  

 

i. A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, 

de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07/08/2014, deverá apresentar juntamente 

com a documentação de habilitação, no envelope “A”, a Declaração de Microempresa ou 
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Empresa de Pequeno Porte ou MEI (Micro Empresa Individual), assinada pelo 

proprietário da empresa, acompanhada pela Certidão Simplificada de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, atualizada pela Junta Comercial do Estado da sede da 

Licitante, exceto para MEI (Micro Empresa Individual), em data não anterior a 60 (sessenta) 

dias da abertura da sessão pública desta CONCORRÊNCIA PÚBLICA, se outro prazo não 

constar do documento. 

 

Nota 01: A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão da Comissão 

Permanente de Licitações quanto à habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos exatos 

termos do Anexo VI, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação de habilitação.  

 

Nota 02: Os documentos facultativos ainda que apresentados de forma irregular ou em desconformidade 

com o exigido no edital, não será motivo de inabilitação da empresa licitante, ficando tão somente 

prejudicado o direito a ser exercido. 

 

Nota 03: As cópias poderão ser apresentadas em cópias autenticadas por cartório ou por servidor da 

Administração Municipal. 

 

5.2. DISPOSIÇÕES GERAIS REFERENTES AOS DOCUMENTOS: 

 

5.2.1. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias xerográficas, 

devidamente autenticadas por cartório competente, ou por servidor público do Município de Marmeleiro, 

desde que as cópias estejam acompanhadas dos documentos originais e legíveis. 

 

5.2.2. Será considerado prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de emissão para as 

certidões nas quais não constar a data de vencimento. 

 

5.2.3. Caso a proponente apresente certidões emitidas via Internet a aceitação das mesmas ficará 

condicionada a consulta pelo mesmo sistema. 

 

5.2.4. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação do Licitante, 

não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de documento(s) faltante(s). 

 

5.2.5. A apresentação de documentos em desacordo com o exigido no presente edital implicará na 

inabilitação do licitante. 

 

5.2.6. Aberto o invólucro de “documentação” de empresas ME/EPP, havendo restrição quanto a 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, para sua 

regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pela Autoridade 

Competente, a contar da intimação para regularização e assinatura do Contrato. 

 

6 – PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE B: 

 

6.1. A proposta de preços – envelope B – devidamente assinada pelo proponente ou seu representante 

legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que 

envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos e conter: 

 

a) Nome ou Razão Social do proponente; 

b) Número do CNPJ e endereço completo; 

c) Número do edital de licitação; 

d) Data de apresentação da proposta; 

e) Descrição do objeto da presente licitação; 
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f) Valor da oferta, em moeda corrente brasileira, grafado em algarismo e por extenso, referente ao 

objeto da presente licitação; 

g) Prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será contado a 

partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o dia do vencimento. Em caso de omissão, será considerado aceito o prazo de 60 (sessenta) dias; 

h) Assinatura do responsável legal da proponente, nome legível, número de identidade. 

 

7 – PROCEDIMENTOS: 

 

7.1. Serão abertos os envelopes A, contendo a documentação relativa à habilitação dos proponentes e 

procedidas a sua apreciação. 

 

7.2. Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos no 

item 5 (cinco) deste Edital. 

 

7.3. Os envelopes B, contendo as propostas de preços, serão devolvidos fechados aos proponentes 

considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação. 

 

7.4. Serão abertos os envelopes B, contendo as propostas de preços dos proponentes habilitados, desde 

que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o 

julgamento dos recursos interpostos. 

 

7.5. Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 6 (seis) deste 

Edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes e incompatíveis. 

 

7.6. Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 8 (oito) deste Edital. 

 

8 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 

8.1. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas as propostas pela 

ordem crescente, considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MAIOR VALOR, 

respeitando-se o critério de aceitabilidade dos preços fixados no item 9 (nove) deste Edital. 

 

8.2. Verificando o empate entre 02 (duas) ou mais licitantes que apresentarem o mesmo valor da oferta, a 

Comissão Permanente de Licitações adotará o seguinte critério de desempate para cada grupo de licitantes 

com o mesmo preço: 

  

8.2.1. A Comissão Permanente de Licitações efetuará sorteio, em ato público, para o qual todos os 

licitantes serão convocados, conforme preceitua o Art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

8.3. Será desclassificada a proposta de preços que: 

 

8.3.1. Apresentarem valor inferior ao mínimo fixado no item 9 (nove) deste Edital. 

 

8.3.2. Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 

8.3.3. Não atenderem às especificações e às exigências contidas neste edital. 

 

8.3.4. Contiverem ofertas de vantagens não previstas neste edital. 

 

8.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Comissão poderá, a seu juízo, fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas, escoimadas das causas que motivaram a desclassificação, na forma 

do § 3º, do artigo 48, da Lei nº 8.666/93. 
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9 – CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: 

 

9.1. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valor de pagamento de aluguel inferior aquele 

constante abaixo: 

 

Item Descrição 

Valor 

Mínimo de 

Aluguel 

01 

Concessão de uso de bem público do imóvel Fração ideal de 1.560,00m² (um 

mil e quinhentos e sessenta) do Lote n° 18 (dezoito) da Quadra n° 85 (oitenta 

e cinco), da Planta e Loteamento “Lino Antônio Perin”, situado nesta Cidade 

e Comarca de Marmeleiro, PR, constante da Matrícula n° 524, do Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, com área de 2.560,00m², 

para exploração destinada a instalação de empresas com fim industrial, em 

atendimento a Lei Municipal nº 1.791 de 02 de maio de 2011, mediante 

pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos. 

R$ 750,00 

  

10 – PRAZOS E CONDIÇÕES DO OBJETO: 

 

10.1. O período de concessão será de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de assinatura do Contrato, 

prorrogável, por igual período, caso a CONCESSIONÁRIA tenha cumprido todas as condições e 

encargos neste instrumento estabelecidos, e se for conveniente à Administração e atenda ao interesse 

público. 

 

10.2. A empresa poderá explorar o imóvel objeto do presente Edital da seguinte forma:  

 

a) Instalação de empresas com fins industriais conforme disposto no Art. 1º, § 3º, da Lei nº 1.791 de 02 

de maio de 2011. 

 

10.3. No caso de empresa vencedora do certame de outro município, essa terá prazo de até 30 (trinta) 

dias a contar da data de assinatura da homologação para legalizar a transferência para o município de 

Marmeleiro e outros órgãos necessários para o funcionamento. 

 

11 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE: 

 

11.1. Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao 

cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da CONCESSIONÁRIA. 

 

11.2. Fiscalizar os serviços, e sendo o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de 

resguardar o estrito cumprimento das diretrizes estabelecidas no contrato de concessão. 

 

11.3. Acompanhar as atividades desenvolvidas no espaço sob concessão, no que se refere aos padrões e 

requisitos mínimos estabelecidos no contrato de concessão celebrado com o Município de Marmeleiro, 

sendo que o não cumprimento dos termos acordados, são passíveis de penalidades, previstas no Termo de 

Concessão e na Lei Municipal nº 1.791 de 02 de maio de 2011, sendo inclusive, passível de rescisão 

antecipada da área sob concessão. 

 

11.4. Acompanhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do bem 

público por parte da concessionária estão sendo realizados junto à Administração Municipal de 

Marmeleiro. 

 

11.5. Nos casos de inadimplência por parte da concessionária utilizadora da área sob concessão, cabe à 

Administração Municipal adotar medidas cabíveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência 
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sem justificativa ou interpretada e classificada como intencional por parte da concessionária, poderá 

ocasionar rescisão antecipada do Contrato, conforme legislações vigentes. 

 

11.6. Estabelecer, conforme análise do Município de Marmeleiro, medidas que venham a facilitar o 

desenvolvimento das atividades na área sob concessão. 

 

11.7. Impor restrições à concessionária da área, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões 

incoerentes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar 

prejuízos a terceiros ou ao próprio Município de Marmeleiro. 

 

11.8. Realizar a fiscalização no local e notificar a concessionária de toda e qualquer irregularidade 

apurada. 

 

11.10. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

 

11.11. Efetuar o reajuste do valor mensal do espaço concedido a cada 12 meses, contados a partir da 

emissão do contrato de concessão, mediante a aplicação do Índice IGP-M (Índice Geral de Preços de 

Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir, no período vigente do contrato. 

 

12 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA: 

 

12.1. Cumprir com as cláusulas existentes no Contrato de Concessão de Direito de Uso de Bem Imóvel 

Público, conforme Anexo VII. 

 

13 – DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA: 

 

13.1. A receita será contabilizada na conta: 1.3.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00 – 88. 

  

14 – DO CONTRATO: 

 

14.1. Homologado o objeto da presente licitação para Pessoa Jurídica o Município de Marmeleiro 

convocará esta para assinar o termo de contrato em até trinta dias. 

 

14.2. O Município de Marmeleiro poderá, quando o convocado não assinar no prazo e condições 

estabelecidos neste Edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao 

preço, atualizado em conformidade com o presente Edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no artigo 81 da Lei n° 8.666/93. 

 

14.3. A licitante se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

14.4. A concessionária deverá manter as dependências do estabelecimento sempre limpas e observar 

rigorosamente as determinações da Vigilância Sanitária.   

 

15 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 

 

15.1. À Concessionária serão aplicadas as seguintes penalidades: 

 

15.1.1. Pela inexecução parcial ou total do contrato, o Município de Marmeleiro poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar a concessionária as sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93, sendo que em 

caso de penalidade moratória, esta corresponderá a 20% sobre o valor total do mesmo. 
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15.1.2. Quando da aplicação de multas o Município notificará a CONCESSIONÁRIA que terá prazo de 

10 (dez) dias para recolher à tesouraria da Prefeitura a importância correspondente. 

 

15.1.3. Da aplicação de multa caberá recurso a CONCESSIONÁRIA no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 

da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito 

suspensivo, até que seja devidamente efetuada justificativa exposta; o MUNICÍPIO julgará, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-

la e, se improcedente, a importância recolhida pela CONCESSIONÁRIA será devolvida pelo 

MUNICÍPIO, no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.  

 

16 – RESCISÃO: 

 

16.1. O não cumprimento das condições do presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, 

unilateralmente pelo CONCEDENTE e independente de notificação judicial, nas seguintes hipóteses: 

 

a) Caso a CONCESSIONÁRIA deixe de efetuar o pagamento de até 03 (três) meses consecutivos de 

aluguel; 

 

b) Caso a CONCESSIONÁRIA sofrer decretação de falência ou recuperação judicial, pois conforme 

previsão editalícia perderá o direito à concessão; 

 

c) No caso de transferência, cessão ou empréstimo parcial do imóvel, sem prévio consentimento por 

escrito do CONCEDENTE; 

 

d) Interrupção da atividade sem justificativa e prévia comunicação; 

 

e) Modificação na estrutura e finalidade da empresa, que prejudique a execução do contrato; 

 

f) Cumprimento irregular das cláusulas pactuadas neste instrumento, com as consequências contratuais 

previstas em Lei de acordo com os artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores; 

 

g) Demais hipóteses do artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 

 

16.2. Declarada a rescisão, a CONCESSIONÁRIA deverá restituir ao Poder Público Municipal o bem 

concedido em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da rescisão, obrigando-se, enquanto estiver 

sob sua guarda, a zelar pelo seu bom estado de conservação. 

 

16.2.1. A rescisão desta concessão não importará em direito da concessionária à indenização de qualquer 

natureza, inclusive por benfeitorias introduzidas no imóvel. 

 

17 – FISCALIZAÇÃO: 

 

17.1. O Município através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a qualquer 

tempo, a cessão de uso, sendo-lhes garantido o livre acesso aos mesmos, devendo a concessionária prestar 

todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização. 

 

17.2. A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e permanente, em toda a 

plenitude de que trata a Lei Federal nº 8.666/93, a fim de fazer cumprir fielmente os prazos, condições e 

qualificações previstas no Edital. 

 

18 – CRITÉRIO DE REAJUSTE: 
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18.1. O valor do aluguel será reajustado anualmente pelo índice do I-GPM (ÍNDICE GERAL DE 

PREÇOS DO MERCADO) acumulado no período ou outro índice que o venha substituir. 

 

19 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

19.1. O pagamento deverá ser efetuado até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao do vencimento do 

aluguel, junto ao Departamento de Finanças (tesouraria) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro ou 

através de Guia de Recolhimento, emitida pela Divisão de Cadastro e Tributação. 

   

20 – RECURSOS: 

 

20.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de recurso, nos termos do artigo 109 da lei 

8.666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 

 

21 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

 

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

22 – DEMAIS CONDIÇÕES DA CONCESSÃO: 

 

22.1. Previstas na minuta do contrato de concessão de uso, integrando o presente edital 

independentemente de transcrição, para todos os efeitos. 

 

23 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

23.1. É facultado à Prefeitura Municipal de MARMELEIRO, Estado do Paraná, solicitar a atualização de 

qualquer documento relativo a presente licitação. 

 

23.2. Reserva-se o município de Marmeleiro, revogar ou anular esta licitação nos termos do Art. 49 da lei 

8.666/93, no seu todo ou em parte. 

 

23.3. Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos e anexos poderão ser solicitados por 

escrito, à Comissão Permanente de Licitações, na Av. Macali, 255, fone/fax (46) 3525-8107 ou 8105, 

CEP 85.615-000 – e-mail:  licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

23.4. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitações e proponentes presentes. 

  

24 – ANEXOS DO EDITAL: 

 

24.1. Fazem parte integrante do presente Edital, os anexos abaixo relacionados, independentemente de 

transcrição: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – CARTA DE CREDENCIAMENTO 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ME E EPP 

ANEXO VI – TERMO DE RENÚNCIA 

ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

Marmeleiro, ** de ** de 2023. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2023 

TIPO: MAIOR OFERTA 

 

OBJETO:  Concessão de uso de bem público do imóvel Fração ideal de 1.560,00m² (um mil e 

quinhentos e sessenta) do Lote n° 18 (dezoito) da Quadra n° 85 (oitenta e cinco), da 

Planta e Loteamento “Lino Antônio Perin”, situado nesta Cidade e Comarca de 

Marmeleiro, PR, constante da Matrícula n° 524, do Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Marmeleiro, com área de 2.560,00m², para exploração destinada a 

instalação de empresas com fim industrial, em atendimento a Lei Municipal nº 1.791 de 

02 de maio de 2011, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos. 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – O presente documento apresenta a especificação, valor mínimo do aluguel estimado e condições para 

o imóvel objeto da Concorrência Pública nº 005/2023. 

 

1.1. Abaixo a concessão de direito real de uso do seguinte imóvel, sendo mediante pagamento de 

aluguel, nas condições fixadas neste Edital e Termo de Referência, sendo a presente licitação do tipo 

MAIOR OFERTA. 

 

Item Descrição 
Valor Mínimo 

de Aluguel 

01 

Concessão de uso de bem público do imóvel Fração ideal de 1.560,00m² 

(um mil e quinhentos e sessenta) do Lote n° 18 (dezoito) da Quadra n° 85 

(oitenta e cinco), da Planta e Loteamento “Lino Antônio Perin”, situado 

nesta Cidade e Comarca de Marmeleiro, PR, constante da Matrícula n° 524, 

do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, com área 

de 2.560,00m², para exploração destinada a instalação de empresas com fim 

industrial, em atendimento a Lei Municipal nº 1.791 de 02 de maio de 

2011, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos. 

R$ 750,00 

 

1.1.1 Com uma edificação de 79,00m² (setenta e nove metros quadrados), sem qualquer acabamento ou 

instalação hidráulica e elétrica, com responsabilidade do concessionário em adequar para o uso. 

 

2 – PRAZO E CONDIÇÕES DO OBJETO:   

 

2.1. O Prazo de vigência da concessão será de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de assinatura do 

Contrato, prorrogável, por igual período, caso a CONCESSIONÁRIA tenha cumprido todas as condições 

e encargos neste instrumento estabelecidos, e se for conveniente à Administração e atenda ao interesse 

público. 

 

3 – DA EXPLORAÇÃO DO OBJETO: 

 

3.1. A empresa poderá explorar o imóvel objeto do presente Edital da seguinte forma:  

 

a) Instalação de empresas com fins industriais conforme disposto no Art. 1º, § 3º, da Lei nº 1.791 de 02 

de maio de 2011. 

 

4 – OBRIGAÇÕES E DIREITOS: 

 

4.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA: 
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a) Pagar pontualmente o valor da parcela mensal;  

b) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução da atividade decorrente desta concessão. No caso da propositura de qualquer demanda judicial 

em decorrência do contrato, a CONCESSIONÁRIA compromete-se a assumir a integralidade da 

responsabilidade e de eventual pagamento, isentando a CONCEDENTE e a Administração Pública de 

qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação 

das penalidades cabíveis;  

c) Desenvolver continuadamente o exercício da atividade comercial prevista neste edital;  

d) Sujeitar-se a todas as exigências da Saúde Pública e das autoridades federais, estaduais e municipais;  

e) Responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que venham ser causados por seus 

empregados ou prepostos, ao objeto contratual e a terceiros;  

f) Pagar todas as multas que lhe venham a ser aplicadas pelos órgãos competentes;  

g) Não causar embaraços aos serviços de fiscalização, quaisquer que sejam, atendendo a estes e 

cumprindo as determinações emanadas de seus órgãos competentes;  

h) A contratação/exoneração de qualquer empregado, bem como a responsabilidade oriunda do vínculo 

empregatício, são de exclusiva responsabilidade da CONCESSIONÁRIA; 

i) Arcar com as despesas gerais necessárias para instalação e funcionamento da atividade;  

j) Manter o objeto do presente edital, em todas as suas dependências em perfeito estado de conservação, 

limpeza, segurança e funcionamento, de forma a restituir tudo na mais perfeita ordem e nas mesmas 

condições em que recebe, quando terminado o prazo da concessão, para que possa imediatamente ser 

ocupada por outra CONCESSIONÁRIA ou AUTORIZADA, sem que isso demande conserto ou pintura, 

utilizando ao fazer reparos, material de mesma qualidade que o anteriormente empregado;  

k) Manter instalado e em perfeitas condições de uso luz de emergência, de acordo com padrão autorizado 

pelo Município de Marmeleiro;  

l) Não utilizar ferramentas de comunicação que contenham logotipos/marca/brasão do Município de 

Marmeleiro, sem a devida e expressa autorização do CONCEDENTE;  

m) Responsabilizar-se pela aquisição dos materiais necessários para higienização e limpeza das 

dependências do espaço concedido;  

n) Realizar serviços de pequenos reparos ou adequações nas instalações como: hidráulicas, elétricas e 

sanitárias;  

o) Desonerar o Município de quaisquer ônus relativos ao funcionamento da atividade;  

p) Realizar qualquer obra, mudança e/ou adaptação no local da concessão, somente sob a devida 

autorização da Administração Municipal de Marmeleiro;  

q) Estar ciente que ao final do prazo de concessão, as benfeitorias realizadas pela proponente vencedora, 

automaticamente incorporam-se ao patrimônio do licitador, sem que a proponente vencedora tenha direito 

a qualquer indenização e/ou compensação financeira, salvo as passíveis de remoção; 

r) Manter nas dependências do espaço cedido, às suas expensas, todos os equipamentos e maquinários 

necessários para o desenvolvimento/execução da atividade objeto da concessão, obrigando-se a manter 

sua capacidade produtiva durante o prazo de vigência;  

s) Zelar pela conservação e preservação do patrimônio e cumprir todas as determinações legais que lhe 

sejam pertinentes, de sobremaneira, as de natureza fiscal, tributária, administrativa, civil e ambiental; 

t) Sob nenhum pretexto, poderá ceder, vender ou transferir os direitos inerentes ao Contrato a terceiros, 

sem a prévia aprovação por parte desta municipalidade; 

u) Apresentar, quando solicitada, prova de regularidade fiscal, tributária, previdenciária e trabalhista, em 

especial as certidões expedidas pelas Fazendas Federal, Estadual e Municipal, correspondentes aos 

recolhimentos de contribuições previdenciárias, depósitos do FGTS e demais contribuições sociais, bem 

como documentos que comprovem a quitação de eventuais dividas com o CONCEDENTE; 

v) Iniciar as atividades no prazo de 30 (noventa) dias após assinatura do respectivo contrato 

administrativo. Este prazo poderá ser prorrogado caso haja motivo justificado pela CONCEDENTE; 

w) Efetuar o pagamento das taxas de energia elétrica, água e esgoto do local e todas as demais definidas 

em lei; 

x) O não cumprimento das cláusulas contratuais importará na imediata reversão do imóvel ao patrimônio 

do Município, acrescido de todas as benfeitorias, sem quaisquer ônus para a municipalidade; 
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y) Atender as exigências dos órgãos ambientais competentes no que se refere a instalação e 

funcionamento da indústria; 

z) Manter todos os empregados devidamente registrados e com os encargos sociais em ordem e 

devidamente pagos; 

aa) Atender as normas de higiene e segurança dos trabalhadores; 

bb) O não cumprimento das cláusulas contratuais importara na imediata reversão do imóvel ao 

patrimônio do Município, acrescido de todas as benfeitorias, sem quaisquer ônus a municipalidade; 

cc) Deverá manter empregadas, no mínimo, 05 (cinco) pessoas já residentes no Município de Marmeleiro 

por ocasião da assinatura do contrato, sob pena de rescisão da concessão. 

 

4.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE: 

 

a) Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao 

cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da concessionária; 

b) Fiscalizar os serviços, e sendo o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de 

resguardar o estrito cumprimento das diretrizes estabelecidas no contrato de concessão;  

c) Acompanhar as atividades desenvolvidas no espaço sob concessão, no que se refere aos padrões e 

requisitos mínimos estabelecidos no contrato de concessão celebrado com o Município de Marmeleiro, 

sendo que o não cumprimento dos termos acordados, são passíveis de penalidades, previstas no Termo de 

Concessão e na Lei Municipal nº 1.791 de 02 de maio de 2011, sendo inclusive, passível de rescisão 

antecipada da área sob concessão; 

d) Acompanhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do bem público 

por parte da concessionária estão sendo realizados junto à Administração Municipal de Marmeleiro;  

e) Nos casos de inadimplência por parte da concessionária utilizadora da área sob concessão, cabe à 

Administração Municipal adotar medidas cabíveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência 

sem justificativa ou interpretada e classificada como intencional por parte da concessionária, poderá 

ocasionar rescisão antecipada do Contrato, conforme legislações vigentes;  

f) Estabelecer, conforme análise do Município de Marmeleiro, medidas que venham a facilitar o 

desenvolvimento das atividades na área sob concessão;  

g) Impor restrições à concessionária da área, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões 

incoerentes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar 

prejuízos a terceiros ou ao próprio Município de Marmeleiro;  

h) Realizar a fiscalização no local e notificar a concessionária de toda e qualquer irregularidade apurada;  

i) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;  

j) Efetuar o reajuste do valor mensal do espaço concedido a cada 12 meses, contados a partir da emissão 

do contrato de concessão, mediante a aplicação do Índice IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) 

acumulado ou outro índice que o venha substituir, no período vigente do contrato. 

 

5 – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:   

 

5.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será de responsabilidade do Diretor do 

Departamento de Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, a fim de verificar a conformidade dele com as 

especificações técnicas dispostas no mesmo.   

 

5.2. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2023 

TIPO: MAIOR OFERTA 

 

 

OBJETO:  Concessão de uso de bem público do imóvel Fração ideal de 1.560,00m² (um mil e 

quinhentos e sessenta) do Lote n° 18 (dezoito) da Quadra n° 85 (oitenta e cinco), da 

Planta e Loteamento “Lino Antônio Perin”, situado nesta Cidade e Comarca de 

Marmeleiro, PR, constante da Matrícula n° 524, do Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Marmeleiro, com área de 2.560,00m², para exploração destinada a 

instalação de empresas com fim industrial, em atendimento a Lei Municipal nº 1.791 de 

02 de maio de 2011, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos. 

 

 

ANEXO II 

 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

 

 Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) _______________________, portador (a) da cédula de 

identidade sob o nº ____________________ e CPF nº _________________, a participar do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública nº 005/2023, instaurado por esta Prefeitura. 

 

 Na qualidade de representante legal da empresa __________________ outorga-se ao acima 

credenciado, dentre outros poderes o de renunciar ao direito de interposição de recurso. 

 

 

 

___________________, ______ de ____________ de 2023. 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

(Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente) 

 

 

 

 

 

Nome da proponente 

Número do CNPJ ou CPF 

Endereço completo 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2023 

TIPO: MAIOR OFERTA 

 

OBJETO:  Concessão de uso de bem público do imóvel Fração ideal de 1.560,00m² (um mil e 

quinhentos e sessenta) do Lote n° 18 (dezoito) da Quadra n° 85 (oitenta e cinco), da 

Planta e Loteamento “Lino Antônio Perin”, situado nesta Cidade e Comarca de 

Marmeleiro, PR, constante da Matrícula n° 524, do Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Marmeleiro, com área de 2.560,00m², para exploração destinada a 

instalação de empresas com fim industrial, em atendimento a Lei Municipal nº 1.791 de 

02 de maio de 2011, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos. 

 
ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 
 

Á Comissão Permanente de Licitação 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na .................., através 

de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de 

aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ..........., Portador(a) do 

RG sob nº ................................................. e CPFº ........................................................, cuja função/ cargo é 

................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela assinatura do 

Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 

Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o 

seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 

fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º ............., 

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente a Concorrência Pública n.º 

005/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, 

seus Anexos e no Contrato. 

 

 

....................................................................., ........ de  ..................................  de 2023. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2023 

TIPO: MAIOR OFERTA 

 

 

OBJETO:  Concessão de uso de bem público do imóvel Fração ideal de 1.560,00m² (um mil e 

quinhentos e sessenta) do Lote n° 18 (dezoito) da Quadra n° 85 (oitenta e cinco), da 

Planta e Loteamento “Lino Antônio Perin”, situado nesta Cidade e Comarca de 

Marmeleiro, PR, constante da Matrícula n° 524, do Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Marmeleiro, com área de 2.560,00m², para exploração destinada a 

instalação de empresas com fim industrial, em atendimento a Lei Municipal nº 1.791 de 

02 de maio de 2011, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos. 

 

 

ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública, tipo melhor lance, que tomamos conhecimento de 

todas as informações e condições estabelecidas no Edital nº 005/2023, caso declaramos adjudicatários do 

objeto licitado.  

  

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

 

__________________, _____ de _______________ de 2023. 

 

 

 

_________________________________________________________ 

(Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente) 

 

 

 

 

 

Nome da proponente 

Número do CNPJ ou CPF  

Endereço completo 

39

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2023 

TIPO: MAIOR OFERTA 

 

 

OBJETO:  Concessão de uso de bem público do imóvel Fração ideal de 1.560,00m² (um mil e 

quinhentos e sessenta) do Lote n° 18 (dezoito) da Quadra n° 85 (oitenta e cinco), da 

Planta e Loteamento “Lino Antônio Perin”, situado nesta Cidade e Comarca de 

Marmeleiro, PR, constante da Matrícula n° 524, do Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Marmeleiro, com área de 2.560,00m², para exploração destinada a 

instalação de empresas com fim industrial, em atendimento a Lei Municipal nº 1.791 de 

02 de maio de 2011, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos. 

 

 

ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

RG/CPF 

 

 

 

 

Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com o 

número do CNPJ, contendo endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura 

do representante legal. 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2023 

TIPO: MAIOR OFERTA 

 

 

OBJETO:  Concessão de uso de bem público do imóvel Fração ideal de 1.560,00m² (um mil e 

quinhentos e sessenta) do Lote n° 18 (dezoito) da Quadra n° 85 (oitenta e cinco), da 

Planta e Loteamento “Lino Antônio Perin”, situado nesta Cidade e Comarca de 

Marmeleiro, PR, constante da Matrícula n° 524, do Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Marmeleiro, com área de 2.560,00m², para exploração destinada a 

instalação de empresas com fim industrial, em atendimento a Lei Municipal nº 1.791 de 

02 de maio de 2011, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos. 

 

 

ANEXO VI 

 

 

TERMO DE RENÚNCIA 

 

 

 A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência Pública nº 

005/2023, por seu representante credenciado, declara na forma e sob as penas impostas na Lei nº 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da 

decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando, 

assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com 

o curso de procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de propostas de preços dos 

proponentes habilitados. 

 

 

 

___________________, ______ de _______________ de 2023. 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

(Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente) 

 

 

 

 

 

Nome da empresa proponente 

Número do CNPJ ou CPF  

Endereço completo 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2023 

TIPO: MAIOR OFERTA 

 

OBJETO:  Concessão de uso de bem público do imóvel Fração ideal de 1.560,00m² (um mil e 

quinhentos e sessenta) do Lote n° 18 (dezoito) da Quadra n° 85 (oitenta e cinco), da 

Planta e Loteamento “Lino Antônio Perin”, situado nesta Cidade e Comarca de 

Marmeleiro, PR, constante da Matrícula n° 524, do Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Marmeleiro, com área de 2.560,00m², para exploração destinada a 

instalação de empresas com fim industrial, em atendimento a Lei Municipal nº 1.791 de 

02 de maio de 2011, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos. 

 

ANEXO VII 

 

MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO DE USO DE BEM IMÓVEL 

PÚBLICO Nº ***/2023 

(Concorrência nº 005/2023) 

 

Que entre si fazem de um lado o MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público 

interno inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, 

nº 255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da 

cédula de identidade civil (RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, 

aqui denominado simplesmente de CONCEDENTE e de outro lado a empresa *******, pessoa jurídica 

de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, 

Cidade de ****, Estado do ****, CEP ***, Telefone (**) ******, e-mail: ***, representada por seu 

administrador, Sr. ********, portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no 

CPF/MF sob o nº ********, aqui denominada simplesmente de CONCESSIONÁRIA, estando as partes 

sujeitas às normas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e subsequentes alterações, e à Lei Municipal 

nº 1.791 de 02 de maio de 2011, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto a concessão de uso de bem público do imóvel Fração ideal de 

1.560,00m² (um mil e quinhentos e sessenta) do Lote n° 18 (dezoito) da Quadra n° 85 (oitenta e 

cinco), da Planta e Loteamento “Lino Antônio Perin”, situado nesta Cidade e Comarca de 

Marmeleiro, PR, constante da Matrícula n° 524, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Marmeleiro, com área de 2.560,00m², para exploração destinada a instalação de empresas com fim 

industrial, em atendimento a Lei Municipal nº 1.791 de 02 de maio de 2011, mediante pagamento de 

aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos, observados os termos e condições constantes no Edital e 

anexos da Concorrência nº 005/2023 que fazem parte deste instrumento contratual, independente de 

transcrição. 

 

1.2 Com uma edificação de 79,00m² (setenta e nove metros quadrados), sem qualquer acabamento ou 

instalação hidráulica e elétrica, com responsabilidade do concessionário em adequar para o uso. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

A CONCESSIONÁRIA pagará à CONCEDENTE, a título de aluguel, a importância de R$ *** (***), 

reajustada anualmente pelo Índice IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) acumulado ou outro 

índice que o venha substituir. 

 

Parágrafo Primeiro. O pagamento deverá ser efetuado até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao do 

vencimento do aluguel, junto ao Departamento de Finanças (Tesouraria) da Prefeitura de Marmeleiro, em 

moeda corrente nacional. 

 

42

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

Parágrafo Segundo. Ocorrendo impontualidade na satisfação de qualquer obrigação de pagamento, a 

quantia a ser paga será acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois 

por cento). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE CONCESSÃO E DO CONTRATO 

O período de concessão será de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de assinatura do Contrato, 

prorrogável, por igual período, caso a CONCESSIONÁRIA tenha cumprido todas as condições e 

encargos neste instrumento estabelecidos, e se for conveniente à Administração e atenda ao interesse 

público. 

 

Parágrafo Único. Havendo o interesse em prorrogar o prazo da concessão, a CONCESSIONÁRIA 

deverá manifestá-lo por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da concessão. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXPLORAÇÃO DO OBJETO PELA CONCESSIONÁRIA 

4.1 A CONCESSIONÁRIA poderá explorar o imóvel objeto do presente contrato da seguinte forma: 

Instalação de empresas com fins industriais conforme disposto no Art. 1º, § 3º, da Lei nº 1.791 de 02 de 

maio de 2011. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 

A CONCESSIONÁRIA se obriga a: 

5.1 Pagar pontualmente o valor da parcela mensal;  

 

5.2 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução da atividade decorrente desta concessão. No caso da propositura de qualquer demanda judicial 

em decorrência do contrato, a CONCESSIONÁRIA compromete-se a assumir a integralidade da 

responsabilidade e de eventual pagamento, isentando a CONCEDENTE e a Administração Pública de 

qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação 

das penalidades cabíveis;  

 

5.3 Desenvolver continuadamente o exercício da atividade comercial prevista neste edital;  

 

5.4 Sujeitar-se a todas as exigências da Saúde Pública e das autoridades federais, estaduais e municipais;  

 

5.5 Responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que venham ser causados por seus 

empregados ou prepostos, ao objeto contratual e a terceiros;  

 

5.6 Pagar todas as multas que lhe venham a ser aplicadas pelos órgãos competentes;  

 

5.7 Não causar embaraços aos serviços de fiscalização, quaisquer que sejam, atendendo a estes e 

cumprindo as determinações emanadas de seus órgãos competentes;  

 

5.8 A contratação/exoneração de qualquer empregado, bem como a responsabilidade oriunda do vinculo 

empregatício, são de exclusiva responsabilidade da CONCESSIONÁRIA; 

 

5.9 Arcar com as despesas gerais necessárias para instalação e funcionamento da atividade;  

 

5.10 Manter o objeto do presente edital, em todas as suas dependências em perfeito estado de 

conservação, limpeza, segurança e funcionamento, de forma a restituir tudo na mais perfeita ordem e nas 

mesmas condições em que recebe, quando terminado o prazo da concessão, para que possa imediatamente 

ser ocupada por outra CONCESSIONÁRIA ou AUTORIZADA, sem que isso demande conserto ou 

pintura, utilizando ao fazer reparos, material de mesma qualidade que o anteriormente empregado;  

 

5.11 Manter instalado e em perfeitas condições de uso luz de emergência, de acordo com padrão 

autorizado pelo Município de Marmeleiro;  
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5.12 Não utilizar ferramentas de comunicação que contenham logotipos/marca/brasão do Município de 

Marmeleiro, sem a devida e expressa autorização do CONCEDENTE;  

 

5.13 Responsabilizar-se pela aquisição dos materiais necessários para higienização e limpeza das 

dependências do espaço concedido;  

 

5.14 Realizar serviços de pequenos reparos ou adequações nas instalações como: hidráulicas, elétricas e 

sanitárias;  

 

5.15 Desonerar o Município de quaisquer ônus relativos ao funcionamento da atividade;  

 

5.16 Realizar qualquer obra, mudança e/ou adaptação no local da concessão, somente sob a devida 

autorização da Administração Municipal de Marmeleiro;  

 

5.17 Estar ciente que ao final do prazo de concessão, as benfeitorias realizadas pela proponente 

vencedora, automaticamente incorporam-se ao patrimônio do licitador, sem que a proponente vencedora 

tenha direito a qualquer indenização e/ou compensação financeira, salvo as passíveis de remoção; 

 

5.18 Manter nas dependências do espaço cedido, às suas expensas, todos os equipamentos e maquinários 

necessários para o desenvolvimento/execução da atividade objeto da concessão, obrigando-se a manter 

sua capacidade produtiva durante o prazo de vigência;  

 

5.19 Zelar pela conservação e preservação do patrimônio e cumprir todas as determinações legais que lhe 

sejam pertinentes, de sobremaneira, as de natureza fiscal, tributária, administrativa, civil e ambiental; 

 

5.20 Sob nenhum pretexto, poderá ceder, vender ou transferir os direitos inerentes ao Contrato a terceiros, 

sem a prévia aprovação por parte desta municipalidade; 

 

5.21 Apresentar, quando solicitada, prova de regularidade fiscal, tributária, previdenciária e trabalhista, 

em especial as certidões expedidas pelas Fazendas Federal, Estadual e Municipal, correspondentes aos 

recolhimentos de contribuições previdenciárias, depósitos do FGTS e demais contribuições sociais, bem 

como documentos que comprovem a quitação de eventuais dividas com o CONCEDENTE; 

 

5.22 Iniciar as atividades no prazo de 30 (noventa) dias após assinatura do respectivo contrato 

administrativo. Este prazo poderá ser prorrogado caso haja motivo justificado pela CONCEDENTE; 

 

5.23 Efetuar o pagamento das taxas de energia elétrica, água e esgoto do local e todas as demais definidas 

em lei; 

 

5.24 O não cumprimento das cláusulas contratuais importará na imediata reversão do imóvel ao 

patrimônio do Município, acrescido de todas as benfeitorias, sem quaisquer ônus para a municipalidade; 

 

5.25 Atender as exigências dos órgãos ambientais competentes no que se refere a instalação e 

funcionamento da indústria; 

 

5.26 Manter todos os empregados devidamente registrados e com os encargos sociais em ordem e 

devidamente pagos; 

 

5.27 Atender as normas de higiene e segurança dos trabalhadores; 

 

5.28 O não cumprimento das cláusulas contratuais importara na imediata reversão do imóvel ao 

patrimônio do Município, acrescido de todas as benfeitorias, sem quaisquer ônus a municipalidade; 
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5.29 Deverá manter empregadas, no mínimo, 05 (cinco) pessoas já residentes no Município de 

Marmeleiro por ocasião da assinatura do contrato, sob pena de rescisão da concessão. 

 

Parágrafo Primeiro. Qualquer alteração ou condições previstas neste Termo Contratual deverá ser 

comunicado imediatamente aos setores competentes na Prefeitura, para as providências legais. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 

Compete ao CONCEDENTE: 

 

6.1 Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao 

cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da concessionária. 

 

6.2 Fiscalizar os serviços, e sendo o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de 

resguardar os direitos de clientes, assim como, pela necessidade do estrito cumprimento das diretrizes 

estabelecidas no contrato de concessão;  

 

6.3 Acompanhar as atividades desenvolvidas no espaço sob concessão, no que se refere aos padrões e 

requisitos mínimos estabelecidos no contrato de concessão celebrado com o Município de Marmeleiro, 

sendo que o não cumprimento dos termos acordados, são passíveis de penalidades, previstas no Termo de 

Concessão e na Lei Municipal nº 1.791 de 02 de maio de 2011, sendo inclusive, passível de rescisão 

antecipada da área sob concessão; 

 

6.4 Acompanhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do bem público 

por parte da concessionária estão sendo realizados junto à Administração Municipal de Marmeleiro; 

 

6.5 Nos casos de inadimplência por parte da concessionária utilizadora da área sob concessão, cabe à 

Administração Municipal adotar medidas cabíveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência 

sem justificativa ou interpretada e classificada como intencional por parte da concessionária, poderá 

ocasionar rescisão antecipada do Contrato, conforme legislações vigentes;  

 

6.6 Estabelecer, conforme análise do Município de Marmeleiro, medidas que venham a facilitar o 

desenvolvimento das atividades na área sob concessão;  

 

6.7 Impor restrições à concessionária da área, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões 

incoerentes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar 

prejuízos a terceiros ou ao próprio Município de Marmeleiro;  

 

6.8 Realizar a fiscalização no local e notificar a concessionária de toda e qualquer irregularidade apurada;  

 

6.9 Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;  

 

6.10 Efetuar o reajuste do valor mensal do espaço concedido a cada 12 meses, contados a partir da 

emissão do contrato de concessão, mediante a aplicação do Índice IGP-M (Índice Geral de Preços de 

Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir, no período vigente do contrato; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA 

7.1 A CONCESSIONÁRIA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, e ainda a: 

 

7.1.1 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 

contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes a seus empregados, uma 

vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com o CONCEDENTE; 
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7.1.2 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONCEDENTE ou a terceiros 

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, bem como pelos provenientes da manutenção de 

redes de serviços públicos e pelo custo de remanejamento, quando for o caso; 

 

7.1.3 Responsabiliza-se, ainda, inteira e completamente, pela atividade realizada em decorrência deste 

contrato, inclusive quanto à sua eficiência e ainda no tocante à responsabilidade civil, não obstante tais 

serviços sejam acompanhados e fiscalizados pela Administração. 

 

Parágrafo Primeiro. O CONCEDENTE não será responsável por quaisquer compromissos ou 

obrigações assumidas pela CONCESSIONÁRIA com terceiros, ainda que vinculados ou decorrentes da 

presente concessão de direito real de uso do imóvel objeto deste Termo. Da mesma forma não será 

responsável, seja a que título for, por quaisquer danos ou indenizações a terceiros, em decorrência de atos 

da CONCESSIONÁRIA, de seus dependentes, empregados, subordinados ou prepostos. 

 

Parágrafo Segundo. A CONCESSIONÁRIA não terá direito a qualquer indenização por parte da 

CONCEDENTE, no caso de denegação de licenciamento total ou parcial da atividade que se propõe a 

realizar no imóvel objeto deste Termo. 

 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO  

8.1 Ao CONCEDENTE, por seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a qualquer 

tempo, a concessão, sendo garantido o livre acesso aos mesmos, devendo a CONCESSIONÁRIA prestar 

todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização. 

 

8.2 A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado pelo Departamento de 

Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, a fim de verificar a conformidade dele com as especificações 

técnicas dispostas no mesmo.   

 

Parágrafo Primeiro. A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e 

permanente, em toda a plenitude de que trata a Lei Federal nº 8.666/93, a fim de fazer cumprir fielmente 

os prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Concorrência nº 004/2020. 

 

Parágrafo Segundo. A fiscalização de que tratam os itens anteriores não exclui e nem reduz a 

responsabilidade da CONCESSIONÁRIA por quaisquer irregularidades e, na ocorrência destas, não 

implica em co-responsabilidade do CONCEDENTE ou de seus agentes e prepostos. 

 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO 

O valor do aluguel será reajustado anualmente pelo índice do IGP-M (Índice Geral de Preços do 

Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir, conforme disposto na cláusula segunda. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – RETENÇÕES E MULTAS 

À CONCESSIONÁRIA serão aplicadas as seguintes penalidades: 

 

10.1 Pela inexecução parcial ou total do contrato o CONCEDENTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONCESSIONÁRIA as sanções previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, 

sendo que em caso de penalidade moratória esta corresponderá a 20% sobre o valor total do mesmo. 

 

10.2 Será aplicada multa de 12 (doze) mensalidades no caso do não cumprimento das seguintes 

obrigações: 

a) Iniciar as atividades no prazo máximo de 30 (trinta) dias após assinatura do respectivo contrato 

administrativo, salvo quando haja motivo justificado e por escrito, aprovado pelo CONCEDENTE; 

b) Deixar de Recolher todos os tributos incidentes sobre a atividade explorada, bem como arcar com todas 

as despesas decorrentes da concessão, tais como: energia elétrica, água e esgoto, telefone, limpeza, 

conservação e outros; 
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c) Submeter a qualquer obra, mudança e/ou adaptação no local da concessão, sem o prévio consentimento 

do concessor, por escrito, ou não preservar as características originais do prédio; 

d) Sublocar parte ou todo o imóvel objeto a terceiros; 

e) Não fazer a manutenção e conservação necessárias ao imóvel da concessão; 

f) Resolver, sem amparo legal ou contratual, rescindir o presente contrato, antes do término estabelecido 

na Cláusula Terceira. 

 

10.3 Quando da aplicação de multas a CONCESSIONÁRIA será notificada para, no prazo de 10 (dez) 

dias, recolher à Tesouraria a importância correspondente. 

 

10.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONCEDENTE, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data 

do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, 

até que seja devidamente efetuada justificativa exposta; o MUNICÍPIO julgará, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se 

improcedente, a importância recolhida pela CONCESSIONÁRIA será devolvida pelo MUNICÍPIO, no 

prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.  

 

10.5 As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de 

situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.    

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, unilateralmente pelo CONCEDENTE e 

independente de notificação judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) Caso a CONCESSIONÁRIA deixe de efetuar o pagamento de até 03 (três) meses consecutivos de 

aluguel; 

b) Caso a CONCESSIONÁRIA sofrer decretação de falência ou recuperação judicial; 

c) No caso de transferência, cessão ou empréstimo parcial do imóvel; 

d) Interrupção da atividade sem justificativa e prévia comunicação; 

e) Modificação na estrutura e finalidade da empresa, que prejudique a execução do contrato; 

f) Cumprimento irregular das cláusulas pactuadas neste instrumento, com as consequências contratuais 

previstas em Lei de acordo com os artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

g) Demais hipóteses do artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Primeiro. O contrato ainda poderá ser rescindido por razões de interesse público, de alta 

relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 

administrativa a que está subordinado o CONCEDENTE e exaradas no Processo Administrativo a que se 

refere o Contrato, e pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato. 

Parágrafo Segundo. No caso de rescisão por parte da CONCESSIONÁRIA deverá esta notificar ao 

Município, por escrito, num prazo não inferior a 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e 

comprovado. 

Parágrafo Terceiro. A Concessão também poderá ser dissolvida de comum acordo, bastando, para tanto, 

manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 

79, inciso II, da Lei nº 8.666/93.  

Parágrafo Quarto. Cessando as condições inicialmente pactuadas, o imóvel, objeto deste contrato, 

retornará ao Município, incorporadas as alterações e benfeitorias realizadas, salvo as passíveis de 

remoção. 

Parágrafo Quinto. Declarada a rescisão, a CONCESSIONÁRIA terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos 

para retirar-se do local, devolvendo o imóvel em perfeitas condições de uso e conservação.  

Parágrafo Sexto. A CONCESSIONÁRIA reconhece todos os direitos do CONCEDENTE, em caso de 

rescisão administrativa nos demais casos previstos no art. 77 da Lei nº 8.666/93, sendo que fica o 

CONCEDENTE desobrigado desde já, com plena concordância da CONCESSIONARIA, do ônus   

decorrente   da   rescisão. 
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Parágrafo Sétimo. A CONCESSIONÁRIA ficará sujeita à multa diária no valor equivalente a 20% do 

aluguel vigente, se findada por qualquer das formas aqui previstas a concessão de uso e não restituir o 

imóvel no prazo estabelecido no §5º desta Cláusula, ou se o fizer sem a observância das condições que o 

recebeu. 

Parágrafo Oitavo. Incidirá ainda a multa do parágrafo sétimo se, na devolução do bem, não estiver o 

imóvel com as benfeitorias realizadas em perfeitas condições, após vistoria realizada pelos responsáveis 

pela Fiscalização. 

Parágrafo Nono. A multa prevista no parágrafo anterior incidirá até o dia em que o imóvel for 

efetivamente restituído ou retorne àquelas condições originais, seja por providências da 

CONCESSIONÁRIA, seja pela adoção de medidas por parte do CONCEDENTE. Nesta última hipótese, 

ficará a CONCESSIONÁRIA também responsável pelo pagamento e todas as despesas realizadas para tal 

finalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto da Concessão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA 

será feita através de protocolo ou outro meio de comunicação onde possa ser atestado o recebimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e na presença de 02 

(duas) testemunhas, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, 

eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que 

possa surgir a respeito do presente contrato, não obstante qualquer mudança de domicílio da 

CONCESSIONÁRIA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 

receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

Marmeleiro,      de                  de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

CONCEDENTE 

 

 

CONCESSIONÁRIA 
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PORTARIA NO 7.I5{, DE 8 DË SETEÍ'IBRO DE 2023.

Altera composiçäo da
Permanente de Licitação
outras providências.

Cornissäo
(CPL) e dá

O PREFEITQ DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições e de confórmidade com ô disposto no art, 51, da t-ei no

9.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composiçäo da Comissão Permanente de
Licitação (CPL), que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

| - Presidente: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula no

1393-5;

ll- Membro: Ricardo Fiori, Matrícula no 18244;

lll- Membro: Francielide Oliveira Mainardi, Matrlcula no 1450-8;

lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrícula no 1194-0;

V - Suplente: Daverson Colle da Silva, Matrlcula n6 1116-9.

Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assurnirá a função o
membro de maior tempo de serviço ptiblico municipal e, na falta de urn
membro, assumirá o suplente.

Art. 20 Säo competências da Comissão Permanente de Licitação:

| - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisiçöes e
contratações;

ll - instaurar, numerar, encerrar os processos ticitatórios;

lll - redigir editais, convites, atas;

lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;

V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;

-Vl * encaminhar recursos referentes à licitaçäo ao Prefeito ou à
Procu radoria-Geral, para man ifestação;

Vll- elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;

Vlll - conduzir os processos administretivos especiais instaurados
para apuraçäo de descumprimento contratual e aplicaçäo de penalidades aos
licitantes, salvo quando houver suspeição ou impedimento;

w w w .mørme feír o yr. g ov . 6r
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lX - exercer outras atividades correlatas ao processo ticitatório.

Art. 30 A nomeação se dará pelo prazo de 01 (um) ano, vedada a
recondução da totalidade de seus membros.

Art. 40 O trabalho dos membros da GPL será remunerado pela
gratificação prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2.096, de 23 de setembro de
2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 50 Ficam revogadas as disposiçöes da Portaria no 6.864, de 22
de sgtembro de 2022.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, 08 de setembro de 2023

JAIR PILATI
refeito de Marmeleiro

Publicado no DOE de Edição no 1558, de I de setembro de2023.
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Marmeleiro, 24 de novembro de 2023.

Processo Administrativo n.º 161/2023
Concorrência Pública n.º 005/2023

Parecer jurídico n.º 432/2023 - PG

I – Da Consulta

Trata o presente de análise acerca de pedido para procedimento visando à concessão de uso 
de bem imóvel público, qual seja: Fração ideal de 1.560,00m² (um mil e quinhentos e sessenta) do 
Lote n° 18 (dezoito) da Quadra n° 85 (oitenta e cinco), da Planta e Loteamento “Lino Antônio Perin”, 
situado nesta Cidade e Comarca de Marmeleiro, PR, constante da Matrícula n° 524, do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, conforme Requerimento n.º 008/2023, emanado do 
Departamento de Indústria e Comércio.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: Requerimento para concessão, Lei 
autorizando a concessão, Portarias de designação da comissão para avaliações, laudo de avaliação do 
imóvel, matrícula do imóvel, Despacho do Excelentíssimo Sr. Prefeito, Portaria de designação da 
Comissão Permanente de Licitações e minuta do edital com os seguintes anexos:

Anexo I – Termo de Referência
Anexo II – Carta de Credenciamento;
Anexo III – Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV – Declaração de Conhecimento do Edital;
Anexo V – Declaração de Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte;
Anexo VI – Termo de Renúncia;
Anexo VII – Minuta Contratual.

II – Da Manifestação

Os autos foram remetidos a este órgão de consultoria jurídica para análise e aprovação das 
minutas de Edital de Licitação e de Contrato, na forma prevista no Parágrafo único, do art. 38, da Lei 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões relativas 
à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá observar a legislação 
supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da administração 

51



Prefeitura Municipal de Marmeleiro
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

2

pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida como necessária, bem como a forma de 
execução.

O presente tem por finalidade a análise da minuta de Edital de Licitação e do correspondente 
Contrato, na modalidade de Concorrência, pela maior oferta, no qual o Município de Marmeleiro 
pretende promover com a finalidade de conceder o uso de espaço público para instalação de indústria, 
observas as disposições legais previstas na Lei Municipal n.º 1.791/11.

Estabelece a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 87, que o uso de bens municipais por 
terceiros poderá ser feito mediante concessão, permissão ou autorização, conforme o caso e o interesse 
público o exigir. 

O artigo 85 da Lei Orgânica dispõe que a alienação será sempre precedida de avaliação, sendo 
que aos imóveis dependerá de autorização legislativa e interesse público devidamente justificado.

Assim, verifica-se que para a concessão de direito de uso é necessária a presença, no caso 
concreto, de interesse público devidamente justificado, autorização legislativa por meio de lei e prévia 
avaliação.

No caso em comento, trata-se de concessão de direito de uso dos imóveis na qual a 
propriedade permanecerá com o Município, sendo somente o uso desmembrado aos particulares por 
prazo certo e mediante cláusulas contratuais fixadas.

A Lei Municipal n.º 1.791/11, de 02 de maio de 2011 autoriza o Executivo Municipal a 
proceder a Concessão de Direito de Uso do imóvel em questão.

O interesse público aparentemente é relevante, pois, segundo o solicitante, trata-se de 
concessão para o fim de instalação de indústria com o propósito de incentivar o desenvolvimento 
industrial e a geração de empregos e renda.

Oportuno o esclarecimento no sentido de que a modalidade de licitação Concorrência tem 
por objetivo levar a efeito o certame, com fundamento no § 1°, do art. 22, bem como, no caso em tela, 
o § 3º do art. 23 ambos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, que assim dispõem:

"Art.22. São modalidades de licitação:
I – Concorrência;
(...)
§ 1o Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer 
interessados que, na fase inicial de habilitação preliminar, comprovem 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para 
execução de seu objeto.
§ 3o  A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que 
seja o valor de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens 
imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, como nas concessões de 
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direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste 
último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, 
quando o órgão ou entidade dispuser de cadastro internacional de 
fornecedores ou o convite, quando não houver fornecedor do bem ou 
serviço no País.(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)”

Tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666/93 (artigo 17, inciso I, § 3º), bem como no artigo 
85, §1º da Lei Orgânica Municipal, observa-se que a modalidade eleita está correta.

Foi apresentado laudo de avaliação do imóvel para fins da concessão, havendo decisão do 
Excelentíssimo Sr. Prefeito pela alteração dos valores considerando entre outros, o contido na Lei 
Municipal n.º 1.030/2002 que trata da concessão de incentivos físicos, tributários e financeiros às 
indústrias instaladas ou que vierem a se instalar no Município.

Em relação ao contrato, verifica-se que guarda legalidade com o disposto na Lei 8.666/93, 
contemplando as previsões dos artigos 40 e 55, visto que presentes as cláusulas essenciais, e ausentes 
quaisquer condições que possam tipificar preferências ou discriminações.

Considerando as disposições do Plano Diretor Municipal oriento previamente ao andamento 
do certame que seja previsto no Edital e no Contrato as obrigações da empresa vencedora a observação 
da instalação da empresa respeitando as determinações da Lei Complementar n.º 11, de 27 de outubro 
de 2022 que trata do Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do Município de Marmeleiro.

Compulsando os autos, verificamos que o procedimento ao qual que se refere o Edital e seus 
anexos se encontra dentro das exigências previstas na Lei 8.666/93, não havendo nada que possa 
obstar o prosseguimento do feito, observados os apontamentos.

É o parecer.
 

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2023-LIC 

  

1 – PREÂMBULO: 

 

1.1. O Município de Marmeleiro – Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna público para 

conhecimento dos interessados a realização de Licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, 

regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e pela Lei Municipal nº 1.791, 

de 02 de maio de 2011, objetivando a concessão de direito real de uso do seguinte imóvel: 

 

Item Descrição do imóvel 

01 

Concessão de uso de bem público do imóvel Fração ideal de 1.560,00m² (um mil e quinhentos e 

sessenta) do Lote n° 18 (dezoito) da Quadra n° 85 (oitenta e cinco), da Planta e Loteamento 

“Lino Antônio Perin”, situado nesta Cidade e Comarca de Marmeleiro, PR, constante da 

Matrícula n° 524, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, com área de 

2.560,00m², para exploração destinada a instalação de empresas com fim industrial, em 

atendimento a Lei Municipal nº 1.791 de 02 de maio de 2011, mediante pagamento de aluguel, 

pelo período de 05 (cinco) anos. 

 

1.1.1. Com uma edificação de 79,00m² (setenta e nove metros quadrados), sem qualquer acabamento ou 

instalação hidráulica e elétrica, com responsabilidade do concessionário em adequar para o uso. 

 

1.2. Sendo mediante pagamento de aluguel, nas condições fixadas neste Edital e seus anexos, sendo a 

presente licitação do tipo MAIOR OFERTA. 

  

1.3. O envelope A contendo a documentação para habilitação e envelope B contendo a proposta de preços 

dos interessados deverão ser entregues na Avenida Macali, nº 255, no Setor de Licitações até o dia 11 de 

janeiro de 2024, às 09:00 horas e a abertura dos mesmos será feita no dia 11 de janeiro de 2024, às 09 

horas e 30 minutos, na sala de reuniões da Administração localizada no primeiro piso do Paço 

Municipal, no endereço: Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – Paraná, CEP: 85.615-000. 

 

1.4. Não serão consideradas as propostas em atraso. 

 

2 – OBJETO: 

 

2.1. A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas, visando à concessão de uso de bem 

público do imóvel Fração ideal de 1.560,00m² (um mil e quinhentos e sessenta) do Lote n° 18 (dezoito) 

da Quadra n° 85 (oitenta e cinco), da Planta e Loteamento “Lino Antônio Perin”, situado nesta Cidade e 

Comarca de Marmeleiro, PR, constante da Matrícula n° 524, do Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Marmeleiro, com área de 2.560,00m², para exploração destinada a instalação de empresas 

com fim industrial, em atendimento a Lei Municipal nº 1.791 de 02 de maio de 2011, mediante 

pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos. 

 

2.1.1. Com uma edificação de 79,00m² (setenta e nove metros quadrados), sem qualquer acabamento ou 

instalação hidráulica e elétrica, com responsabilidade do concessionário em adequar para o uso. 

 

3 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

 

3.1. Poderão participar da presente licitação, Pessoas Jurídicas que preencherem os requisitos previstos 

neste Edital. 

 

3.2. É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação: 
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3.2.1.  Os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei 

n° 8.666/93. 

 

3.2.2.  Empresas estrangeiras que não funcionem no País. 

 

3.2.3.  Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 

3.2.4.  Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do direito de licitar 

com qualquer ente da Federação. 

 

3.2.5.  Empresa que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou 

dirigente ligado ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou 

trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até o terceiro grau, com agente público que 

exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, pregoeiro(a) ou servidor lotado nos órgãos 

encarregados da contratação. 

 

4 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES A e B, e DA CARTA DE 

CREDENCIAMENTO: 

 

4.1. Os envelopes A e B, contendo respectivamente a documentação para habilitação e proposta de 

preços, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente 

fechados, constando na face os seguintes dizeres: 

 

A) PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023 

ENVELOPE A – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: ___________________________________________ 

CNPJ: ____________________________ 

 

B) PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023 

ENVELOPE B – PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPONENTE: ___________________________________________ 

CNPJ: ____________________________ 

 

4.2. Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá 

formalizar uma Carta de Credenciamento (Anexo II), a qual DEVERÁ SER ENTREGUE À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES NA DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DOS 

ENVELOPES A E B. 

 

4.3. A não apresentação da Carta de Credenciamento, ou a incorreção deste, não inabilitará a licitante, 

mas impedirá o representante de manifestar-se ou responder por aquela. 

 

5 – DOCUMENTOS REFERENTE À HABILITAÇÃO – ENVELOPE A: 

 

5.1. Os envelopes contendo a documentação para habilitação das pessoas jurídicas interessadas deverão 

conter os documentos abaixo relacionados, em uma única via, sem rasuras ou borrões. 

 

5.1.1. PARA HABILITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA: 

 

5.1.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

55

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

a) Registro Comercial, junto ao órgão competente, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão competente, 

para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria em 

exercício; 

d) Decreto ou autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

e) Em se tratando de Microempreendor Individual – MEI, Certificado da Condição do 

Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma de resolução CGSIM nº 16 de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada a verificação da autenticidade no site 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

5.1.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos e 

Contribuições Municipais); 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 

de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em vigência, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, a ser 

emitida pela Caixa Econômica Federal – CEF; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, 

de 07 de julho de 2011. 

 

5.1.1.3. REGULARIDADE ECONÔMICA: 

 

a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 

licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública desta 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, se outro prazo não constar do documento. 

 

5.1.1.4. DECLARAÇÕES: 

 

a) Declaração Unificada (Anexo III); 

 

b) Declaração de que recebeu e/ou obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de 

todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações do objeto da presente licitação 

(Anexo IV). 

  

5.1.1.5. DOCUMENTOS FACULTATIVOS: 

 

a) Termo de Renúncia (Anexo VI); 

 

b) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo V).  

 

i. A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, 

de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07/08/2014, deverá apresentar juntamente 
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com a documentação de habilitação, no envelope “A”, a Declaração de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte ou MEI (Micro Empresa Individual), assinada pelo 

proprietário da empresa, acompanhada pela Certidão Simplificada de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, atualizada pela Junta Comercial do Estado da sede da 

Licitante, exceto para MEI (Micro Empresa Individual), em data não anterior a 60 (sessenta) 

dias da abertura da sessão pública desta CONCORRÊNCIA PÚBLICA, se outro prazo não 

constar do documento. 

 

Nota 01: A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão da Comissão 

Permanente de Licitações quanto à habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos exatos 

termos do Anexo VI, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação de habilitação.  

 

Nota 02: Os documentos facultativos ainda que apresentados de forma irregular ou em desconformidade 

com o exigido no edital, não será motivo de inabilitação da empresa licitante, ficando tão somente 

prejudicado o direito a ser exercido. 

 

Nota 03: As cópias poderão ser apresentadas em cópias autenticadas por cartório ou por servidor da 

Administração Municipal. 

 

5.2. DISPOSIÇÕES GERAIS REFERENTES AOS DOCUMENTOS: 

 

5.2.1. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias xerográficas, 

devidamente autenticadas por cartório competente, ou por servidor público do Município de Marmeleiro, 

desde que as cópias estejam acompanhadas dos documentos originais e legíveis. 

 

5.2.2. Será considerado prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de emissão para as 

certidões nas quais não constar a data de vencimento. 

 

5.2.3. Caso a proponente apresente certidões emitidas via Internet a aceitação das mesmas ficará 

condicionada a consulta pelo mesmo sistema. 

 

5.2.4. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação do Licitante, 

não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de documento(s) faltante(s). 

 

5.2.5. A apresentação de documentos em desacordo com o exigido no presente edital implicará na 

inabilitação do licitante. 

 

5.2.6. Aberto o invólucro de “documentação” de empresas ME/EPP, havendo restrição quanto a 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, para sua 

regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pela Autoridade 

Competente, a contar da intimação para regularização e assinatura do Contrato. 

 

6 – PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE B: 

 

6.1. A proposta de preços – envelope B – devidamente assinada pelo proponente ou seu representante 

legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que 

envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos e conter: 

 

a) Nome ou Razão Social do proponente; 

b) Número do CNPJ e endereço completo; 

c) Número do edital de licitação; 

d) Data de apresentação da proposta; 

e) Descrição do objeto da presente licitação; 
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f) Valor da oferta, em moeda corrente brasileira, grafado em algarismo e por extenso, referente ao 

objeto da presente licitação; 

g) Prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será contado a 

partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o dia do vencimento. Em caso de omissão, será considerado aceito o prazo de 60 (sessenta) dias; 

h) Assinatura do responsável legal da proponente, nome legível, número de identidade. 

 

7 – PROCEDIMENTOS: 

 

7.1. Serão abertos os envelopes A, contendo a documentação relativa à habilitação dos proponentes e 

procedidas a sua apreciação. 

 

7.2. Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos no 

item 5 (cinco) deste Edital. 

 

7.3. Os envelopes B, contendo as propostas de preços, serão devolvidos fechados aos proponentes 

considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação. 

 

7.4. Serão abertos os envelopes B, contendo as propostas de preços dos proponentes habilitados, desde 

que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o 

julgamento dos recursos interpostos. 

 

7.5. Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 6 (seis) deste 

Edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes e incompatíveis. 

 

7.6. Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 8 (oito) deste Edital. 

 

8 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 

8.1. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas as propostas pela 

ordem crescente, considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MAIOR VALOR, 

respeitando-se o critério de aceitabilidade dos preços fixados no item 9 (nove) deste Edital. 

 

8.2. Verificando o empate entre 02 (duas) ou mais licitantes que apresentarem o mesmo valor da oferta, a 

Comissão Permanente de Licitações adotará o seguinte critério de desempate para cada grupo de licitantes 

com o mesmo preço: 

  

8.2.1. A Comissão Permanente de Licitações efetuará sorteio, em ato público, para o qual todos os 

licitantes serão convocados, conforme preceitua o Art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

8.3. Será desclassificada a proposta de preços que: 

 

8.3.1. Apresentarem valor inferior ao mínimo fixado no item 9 (nove) deste Edital. 

 

8.3.2. Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 

8.3.3. Não atenderem às especificações e às exigências contidas neste edital. 

 

8.3.4. Contiverem ofertas de vantagens não previstas neste edital. 

 

8.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Comissão poderá, a seu juízo, fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas, escoimadas das causas que motivaram a desclassificação, na forma 

do § 3º, do artigo 48, da Lei nº 8.666/93. 
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9 – CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: 

 

9.1. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valor de pagamento de aluguel inferior aquele 

constante abaixo: 

 

Item Descrição 

Valor 

Mínimo de 

Aluguel 

01 

Concessão de uso de bem público do imóvel Fração ideal de 1.560,00m² (um 

mil e quinhentos e sessenta) do Lote n° 18 (dezoito) da Quadra n° 85 (oitenta 

e cinco), da Planta e Loteamento “Lino Antônio Perin”, situado nesta Cidade 

e Comarca de Marmeleiro, PR, constante da Matrícula n° 524, do Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, com área de 2.560,00m², 

para exploração destinada a instalação de empresas com fim industrial, em 

atendimento a Lei Municipal nº 1.791 de 02 de maio de 2011, mediante 

pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos. 

R$ 750,00 

  

10 – PRAZOS E CONDIÇÕES DO OBJETO: 

 

10.1. O período de concessão será de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de assinatura do Contrato, 

prorrogável, por igual período, caso a CONCESSIONÁRIA tenha cumprido todas as condições e 

encargos neste instrumento estabelecidos, e se for conveniente à Administração e atenda ao interesse 

público. 

 

10.2. A empresa poderá explorar o imóvel objeto do presente Edital da seguinte forma:  

 

a) Instalação de empresas com fins industriais conforme disposto no Art. 1º, § 3º, da Lei nº 1.791 de 02 

de maio de 2011. 

 

b) O imóvel objeto da concessão destinar-se-á à instalação de empresa que se enquadre nos parâmetros de 

uso e ocupação do solo previstos na Lei Complementar nº 11 de 27 de outubro de 2022. 

 

10.3. No caso de empresa vencedora do certame de outro município, essa terá prazo de até 30 (trinta) 

dias a contar da data de assinatura da homologação para legalizar a transferência para o município de 

Marmeleiro e outros órgãos necessários para o funcionamento, prorrogável por igual período mediante 

justificativa tempestiva e aceita pela Autoridade Competente. 

 

11 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE: 

 

11.1. Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao 

cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da CONCESSIONÁRIA. 

 

11.2. Fiscalizar os serviços, e sendo o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de 

resguardar o estrito cumprimento das diretrizes estabelecidas no contrato de concessão. 

 

11.3. Acompanhar as atividades desenvolvidas no espaço sob concessão, no que se refere aos padrões e 

requisitos mínimos estabelecidos no contrato de concessão celebrado com o Município de Marmeleiro, 

sendo que o não cumprimento dos termos acordados, são passíveis de penalidades, previstas no Termo de 

Concessão e na Lei Municipal nº 1.791 de 02 de maio de 2011, sendo inclusive, passível de rescisão 

antecipada da área sob concessão. 
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11.4. Acompanhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do bem 

público por parte da concessionária estão sendo realizados junto à Administração Municipal de 

Marmeleiro. 

 

11.5. Nos casos de inadimplência por parte da concessionária utilizadora da área sob concessão, cabe à 

Administração Municipal adotar medidas cabíveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência 

sem justificativa ou interpretada e classificada como intencional por parte da concessionária, poderá 

ocasionar rescisão antecipada do Contrato, conforme legislações vigentes. 

 

11.6. Estabelecer, conforme análise do Município de Marmeleiro, medidas que venham a facilitar o 

desenvolvimento das atividades na área sob concessão. 

 

11.7. Impor restrições à concessionária da área, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões 

incoerentes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar 

prejuízos a terceiros ou ao próprio Município de Marmeleiro. 

 

11.8. Realizar a fiscalização no local e notificar a concessionária de toda e qualquer irregularidade 

apurada. 

 

11.10. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

 

11.11. Efetuar o reajuste do valor mensal do espaço concedido a cada 12 meses, contados a partir da 

emissão do contrato de concessão, mediante a aplicação do Índice IGP-M (Índice Geral de Preços de 

Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir, no período vigente do contrato. 

 

12 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA: 

 

12.1. Cumprir com as cláusulas existentes no Contrato de Concessão de Direito de Uso de Bem Imóvel 

Público, conforme Anexo VII. 

 

13 – DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA: 

 

13.1. A receita será contabilizada na conta: 1.3.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00 – 88. 

  

14 – DO CONTRATO: 

 

14.1. Homologado o objeto da presente licitação para Pessoa Jurídica o Município de Marmeleiro 

convocará esta para assinar o termo de contrato em até trinta dias. 

 

14.2. O Município de Marmeleiro poderá, quando o convocado não assinar no prazo e condições 

estabelecidos neste Edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao 

preço, atualizado em conformidade com o presente Edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no artigo 81 da Lei n° 8.666/93. 

 

14.3. A licitante se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

14.4. A concessionária deverá manter as dependências do estabelecimento sempre limpas e observar 

rigorosamente as determinações da Vigilância Sanitária.   

 

15 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 

 

15.1. À Concessionária serão aplicadas as seguintes penalidades: 
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15.1.1. Pela inexecução parcial ou total do contrato, o Município de Marmeleiro poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar a concessionária as sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93, sendo que em 

caso de penalidade moratória, esta corresponderá a 20% sobre o valor total do mesmo. 

 

15.1.2. Quando da aplicação de multas o Município notificará a CONCESSIONÁRIA que terá prazo de 

10 (dez) dias para recolher à tesouraria da Prefeitura a importância correspondente. 

 

15.1.3. Da aplicação de multa caberá recurso a CONCESSIONÁRIA no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 

da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito 

suspensivo, até que seja devidamente efetuada justificativa exposta; o MUNICÍPIO julgará, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-

la e, se improcedente, a importância recolhida pela CONCESSIONÁRIA será devolvida pelo 

MUNICÍPIO, no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.  

 

16 – RESCISÃO: 

 

16.1. O não cumprimento das condições do presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, 

unilateralmente pelo CONCEDENTE e independente de notificação judicial, nas seguintes hipóteses: 

 

a) Caso a CONCESSIONÁRIA deixe de efetuar o pagamento de até 03 (três) meses consecutivos de 

aluguel; 

 

b) Caso a CONCESSIONÁRIA sofrer decretação de falência ou recuperação judicial, pois conforme 

previsão editalícia perderá o direito à concessão; 

 

c) No caso de transferência, cessão ou empréstimo parcial do imóvel, sem prévio consentimento por 

escrito do CONCEDENTE; 

 

d) Interrupção da atividade sem justificativa e prévia comunicação; 

 

e) Modificação na estrutura e finalidade da empresa, que prejudique a execução do contrato; 

 

f) Cumprimento irregular das cláusulas pactuadas neste instrumento, com as consequências contratuais 

previstas em Lei de acordo com os artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores; 

 

g) Demais hipóteses do artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 

 

16.2. Declarada a rescisão, a CONCESSIONÁRIA deverá restituir ao Poder Público Municipal o bem 

concedido em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da rescisão, obrigando-se, enquanto estiver 

sob sua guarda, a zelar pelo seu bom estado de conservação. 

 

16.2.1. A rescisão desta concessão não importará em direito da concessionária à indenização de qualquer 

natureza, inclusive por benfeitorias introduzidas no imóvel. 

 

17 – FISCALIZAÇÃO: 

 

17.1. O Município através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a qualquer 

tempo, a cessão de uso, sendo-lhes garantido o livre acesso aos mesmos, devendo a concessionária prestar 

todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização. 
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17.2. A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e permanente, em toda a 

plenitude de que trata a Lei Federal nº 8.666/93, a fim de fazer cumprir fielmente os prazos, condições e 

qualificações previstas no Edital. 

 

18 – CRITÉRIO DE REAJUSTE: 

 

18.1. O valor do aluguel será reajustado anualmente pelo índice do I-GPM (ÍNDICE GERAL DE 

PREÇOS DO MERCADO) acumulado no período ou outro índice que o venha substituir. 

 

19 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

19.1. O pagamento deverá ser efetuado até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao do vencimento do 

aluguel, junto ao Departamento de Finanças (tesouraria) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro ou 

através de Guia de Recolhimento, emitida pela Divisão de Cadastro e Tributação. 

   

20 – RECURSOS: 

 

20.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de recurso, nos termos do artigo 109 da lei 

8.666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 

 

21 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

 

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

22 – DEMAIS CONDIÇÕES DA CONCESSÃO: 

 

22.1. Previstas na minuta do contrato de concessão de uso, integrando o presente edital 

independentemente de transcrição, para todos os efeitos. 

 

23 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

23.1. É facultado à Prefeitura Municipal de MARMELEIRO, Estado do Paraná, solicitar a atualização de 

qualquer documento relativo a presente licitação. 

 

23.2. Reserva-se o município de Marmeleiro, revogar ou anular esta licitação nos termos do Art. 49 da lei 

8.666/93, no seu todo ou em parte. 

 

23.3. Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos e anexos poderão ser solicitados por 

escrito, à Comissão Permanente de Licitações, na Av. Macali, 255, fone/fax (46) 3525-8107 ou 8105, 

CEP 85.615-000 – e-mail:  licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

23.4. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitações e proponentes presentes. 

  

24 – ANEXOS DO EDITAL: 
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24.1. Fazem parte integrante do presente Edital, os anexos abaixo relacionados, independentemente de 

transcrição: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – CARTA DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ME E EPP 

ANEXO VI – TERMO DE RENÚNCIA 

ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

Marmeleiro, 08 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2023 

TIPO: MAIOR OFERTA 

 

OBJETO:  Concessão de uso de bem público do imóvel Fração ideal de 1.560,00m² (um mil e 

quinhentos e sessenta) do Lote n° 18 (dezoito) da Quadra n° 85 (oitenta e cinco), da 

Planta e Loteamento “Lino Antônio Perin”, situado nesta Cidade e Comarca de 

Marmeleiro, PR, constante da Matrícula n° 524, do Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Marmeleiro, com área de 2.560,00m², para exploração destinada a 

instalação de empresas com fim industrial, em atendimento a Lei Municipal nº 1.791 de 

02 de maio de 2011, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos. 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – O presente documento apresenta a especificação, valor mínimo do aluguel estimado e condições para 

o imóvel objeto da Concorrência Pública nº 005/2023. 

 

1.1. Abaixo a concessão de direito real de uso do seguinte imóvel, sendo mediante pagamento de 

aluguel, nas condições fixadas neste Edital e Termo de Referência, sendo a presente licitação do tipo 

MAIOR OFERTA. 

 

Item Descrição 
Valor Mínimo 

de Aluguel 

01 

Concessão de uso de bem público do imóvel Fração ideal de 1.560,00m² 

(um mil e quinhentos e sessenta) do Lote n° 18 (dezoito) da Quadra n° 85 

(oitenta e cinco), da Planta e Loteamento “Lino Antônio Perin”, situado 

nesta Cidade e Comarca de Marmeleiro, PR, constante da Matrícula n° 524, 

do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, com área 

de 2.560,00m², para exploração destinada a instalação de empresas com fim 

industrial, em atendimento a Lei Municipal nº 1.791 de 02 de maio de 

2011, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos. 

R$ 750,00 

 

1.1.1 Com uma edificação de 79,00m² (setenta e nove metros quadrados), sem qualquer acabamento ou 

instalação hidráulica e elétrica, com responsabilidade do concessionário em adequar para o uso. 

 

2 – PRAZO E CONDIÇÕES DO OBJETO:   

 

2.1. O Prazo de vigência da concessão será de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de assinatura do 

Contrato, prorrogável, por igual período, caso a CONCESSIONÁRIA tenha cumprido todas as condições 

e encargos neste instrumento estabelecidos, e se for conveniente à Administração e atenda ao interesse 

público. 

 

3 – DA EXPLORAÇÃO DO OBJETO: 

 

3.1. A empresa poderá explorar o imóvel objeto do presente Edital da seguinte forma:  

 

a) Instalação de empresas com fins industriais conforme disposto no Art. 1º, § 3º, da Lei nº 1.791 de 02 

de maio de 2011. 

 

b) O imóvel objeto da concessão destinar-se-á à instalação de empresa que se enquadre nos parâmetros de 

uso e ocupação do solo previstos na Lei Complementar nº 11 de 27 de outubro de 2022. 
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4 – OBRIGAÇÕES E DIREITOS: 

 

4.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA: 

 

a) Pagar pontualmente o valor da parcela mensal;  

b) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução da atividade decorrente desta concessão. No caso da propositura de qualquer demanda judicial 

em decorrência do contrato, a CONCESSIONÁRIA compromete-se a assumir a integralidade da 

responsabilidade e de eventual pagamento, isentando a CONCEDENTE e a Administração Pública de 

qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação 

das penalidades cabíveis;  

c) Desenvolver continuadamente o exercício da atividade comercial prevista neste edital;  

d) Sujeitar-se a todas as exigências da Saúde Pública e das autoridades federais, estaduais e municipais;  

e) Responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que venham ser causados por seus 

empregados ou prepostos, ao objeto contratual e a terceiros;  

f) Pagar todas as multas que lhe venham a ser aplicadas pelos órgãos competentes;  

g) Não causar embaraços aos serviços de fiscalização, quaisquer que sejam, atendendo a estes e 

cumprindo as determinações emanadas de seus órgãos competentes;  

h) A contratação/exoneração de qualquer empregado, bem como a responsabilidade oriunda do vínculo 

empregatício, são de exclusiva responsabilidade da CONCESSIONÁRIA; 

i) Arcar com as despesas gerais necessárias para instalação e funcionamento da atividade;  

j) Manter o objeto do presente edital, em todas as suas dependências em perfeito estado de conservação, 

limpeza, segurança e funcionamento, de forma a restituir tudo na mais perfeita ordem e nas mesmas 

condições em que recebe, quando terminado o prazo da concessão, para que possa imediatamente ser 

ocupada por outra CONCESSIONÁRIA ou AUTORIZADA, sem que isso demande conserto ou pintura, 

utilizando ao fazer reparos, material de mesma qualidade que o anteriormente empregado;  

k) Manter instalado e em perfeitas condições de uso luz de emergência, de acordo com padrão autorizado 

pelo Município de Marmeleiro;  

l) Não utilizar ferramentas de comunicação que contenham logotipos/marca/brasão do Município de 

Marmeleiro, sem a devida e expressa autorização do CONCEDENTE;  

m) Responsabilizar-se pela aquisição dos materiais necessários para higienização e limpeza das 

dependências do espaço concedido;  

n) Realizar serviços de pequenos reparos ou adequações nas instalações como: hidráulicas, elétricas e 

sanitárias;  

o) Desonerar o Município de quaisquer ônus relativos ao funcionamento da atividade;  

p) Realizar qualquer obra, mudança e/ou adaptação no local da concessão, somente sob a devida 

autorização da Administração Municipal de Marmeleiro;  

q) Estar ciente que ao final do prazo de concessão, as benfeitorias realizadas pela proponente vencedora, 

automaticamente incorporam-se ao patrimônio do licitador, sem que a proponente vencedora tenha direito 

a qualquer indenização e/ou compensação financeira, salvo as passíveis de remoção; 

r) Manter nas dependências do espaço cedido, às suas expensas, todos os equipamentos e maquinários 

necessários para o desenvolvimento/execução da atividade objeto da concessão, obrigando-se a manter 

sua capacidade produtiva durante o prazo de vigência;  

s) Zelar pela conservação e preservação do patrimônio e cumprir todas as determinações legais que lhe 

sejam pertinentes, de sobremaneira, as de natureza fiscal, tributária, administrativa, civil e ambiental; 

t) Sob nenhum pretexto, poderá ceder, vender ou transferir os direitos inerentes ao Contrato a terceiros, 

sem a prévia aprovação por parte desta municipalidade; 

u) Apresentar, quando solicitada, prova de regularidade fiscal, tributária, previdenciária e trabalhista, em 

especial as certidões expedidas pelas Fazendas Federal, Estadual e Municipal, correspondentes aos 

recolhimentos de contribuições previdenciárias, depósitos do FGTS e demais contribuições sociais, bem 

como documentos que comprovem a quitação de eventuais dividas com o CONCEDENTE; 

v) Iniciar as atividades no prazo de 30 (noventa) dias após assinatura do respectivo contrato 

administrativo. Este prazo poderá ser prorrogado caso haja motivo justificado pela CONCEDENTE; 
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w) Efetuar o pagamento das taxas de energia elétrica, água e esgoto do local e todas as demais definidas 

em lei; 

x) O não cumprimento das cláusulas contratuais importará na imediata reversão do imóvel ao patrimônio 

do Município, acrescido de todas as benfeitorias, sem quaisquer ônus para a municipalidade; 

y) Atender as exigências dos órgãos ambientais competentes no que se refere a instalação e 

funcionamento da indústria; 

z) Manter todos os empregados devidamente registrados e com os encargos sociais em ordem e 

devidamente pagos; 

aa) Atender as normas de higiene e segurança dos trabalhadores; 

bb) O não cumprimento das cláusulas contratuais importara na imediata reversão do imóvel ao 

patrimônio do Município, acrescido de todas as benfeitorias, sem quaisquer ônus a municipalidade; 

cc) Deverá manter empregadas, no mínimo, 05 (cinco) pessoas já residentes no Município de Marmeleiro 

por ocasião da assinatura do contrato, sob pena de rescisão da concessão. 

 

4.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE: 

 

a) Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao 

cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da concessionária; 

b) Fiscalizar os serviços, e sendo o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de 

resguardar o estrito cumprimento das diretrizes estabelecidas no contrato de concessão;  

c) Acompanhar as atividades desenvolvidas no espaço sob concessão, no que se refere aos padrões e 

requisitos mínimos estabelecidos no contrato de concessão celebrado com o Município de Marmeleiro, 

sendo que o não cumprimento dos termos acordados, são passíveis de penalidades, previstas no Termo de 

Concessão e na Lei Municipal nº 1.791 de 02 de maio de 2011, sendo inclusive, passível de rescisão 

antecipada da área sob concessão; 

d) Acompanhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do bem público 

por parte da concessionária estão sendo realizados junto à Administração Municipal de Marmeleiro;  

e) Nos casos de inadimplência por parte da concessionária utilizadora da área sob concessão, cabe à 

Administração Municipal adotar medidas cabíveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência 

sem justificativa ou interpretada e classificada como intencional por parte da concessionária, poderá 

ocasionar rescisão antecipada do Contrato, conforme legislações vigentes;  

f) Estabelecer, conforme análise do Município de Marmeleiro, medidas que venham a facilitar o 

desenvolvimento das atividades na área sob concessão;  

g) Impor restrições à concessionária da área, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões 

incoerentes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar 

prejuízos a terceiros ou ao próprio Município de Marmeleiro;  

h) Realizar a fiscalização no local e notificar a concessionária de toda e qualquer irregularidade apurada;  

i) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;  

j) Efetuar o reajuste do valor mensal do espaço concedido a cada 12 meses, contados a partir da emissão 

do contrato de concessão, mediante a aplicação do Índice IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) 

acumulado ou outro índice que o venha substituir, no período vigente do contrato. 

 

5 – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:   

 

5.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será de responsabilidade do Diretor do 

Departamento de Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, a fim de verificar a conformidade dele com as 

especificações técnicas dispostas no mesmo.   

 

5.2. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2023 

TIPO: MAIOR OFERTA 

 

 

OBJETO:  Concessão de uso de bem público do imóvel Fração ideal de 1.560,00m² (um mil e 

quinhentos e sessenta) do Lote n° 18 (dezoito) da Quadra n° 85 (oitenta e cinco), da 

Planta e Loteamento “Lino Antônio Perin”, situado nesta Cidade e Comarca de 

Marmeleiro, PR, constante da Matrícula n° 524, do Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Marmeleiro, com área de 2.560,00m², para exploração destinada a 

instalação de empresas com fim industrial, em atendimento a Lei Municipal nº 1.791 de 

02 de maio de 2011, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos. 

 

 

ANEXO II 

 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

 

 Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) _______________________, portador (a) da cédula de 

identidade sob o nº ____________________ e CPF nº _________________, a participar do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública nº 005/2023, instaurado por esta Prefeitura. 

 

 Na qualidade de representante legal da empresa __________________ outorga-se ao acima 

credenciado, dentre outros poderes o de renunciar ao direito de interposição de recurso. 

 

 

 

___________________, ______ de ____________ de 2023. 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

(Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente) 

 

 

 

 

 

Nome da proponente 

Número do CNPJ ou CPF 

Endereço completo 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2023 

TIPO: MAIOR OFERTA 

 

OBJETO:  Concessão de uso de bem público do imóvel Fração ideal de 1.560,00m² (um mil e 

quinhentos e sessenta) do Lote n° 18 (dezoito) da Quadra n° 85 (oitenta e cinco), da 

Planta e Loteamento “Lino Antônio Perin”, situado nesta Cidade e Comarca de 

Marmeleiro, PR, constante da Matrícula n° 524, do Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Marmeleiro, com área de 2.560,00m², para exploração destinada a 

instalação de empresas com fim industrial, em atendimento a Lei Municipal nº 1.791 de 

02 de maio de 2011, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos. 

 
ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Á Comissão Permanente de Licitação 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na .................., através 

de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de 

aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ..........., Portador(a) do 

RG sob nº ................................................. e CPFº ........................................................, cuja função/ cargo é 

................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela assinatura do 

Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 

Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o 

seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 

fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º ............., 

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente a Concorrência Pública n.º 

005/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, 

seus Anexos e no Contrato. 

 

 
....................................................................., ........ de  ..................................  de 2023. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2023 

TIPO: MAIOR OFERTA 

 

 

OBJETO:  Concessão de uso de bem público do imóvel Fração ideal de 1.560,00m² (um mil e 

quinhentos e sessenta) do Lote n° 18 (dezoito) da Quadra n° 85 (oitenta e cinco), da 

Planta e Loteamento “Lino Antônio Perin”, situado nesta Cidade e Comarca de 

Marmeleiro, PR, constante da Matrícula n° 524, do Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Marmeleiro, com área de 2.560,00m², para exploração destinada a 

instalação de empresas com fim industrial, em atendimento a Lei Municipal nº 1.791 de 

02 de maio de 2011, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos. 

 

 

ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública, tipo melhor lance, que tomamos conhecimento de 

todas as informações e condições estabelecidas no Edital nº 005/2023, caso declaramos adjudicatários do 

objeto licitado.  

  

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

 

__________________, _____ de _______________ de 2023. 

 

 

 

_________________________________________________________ 

(Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente) 

 

 

 

 

 

Nome da proponente 

Número do CNPJ ou CPF  

Endereço completo 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2023 

TIPO: MAIOR OFERTA 

 

 

OBJETO:  Concessão de uso de bem público do imóvel Fração ideal de 1.560,00m² (um mil e 

quinhentos e sessenta) do Lote n° 18 (dezoito) da Quadra n° 85 (oitenta e cinco), da 

Planta e Loteamento “Lino Antônio Perin”, situado nesta Cidade e Comarca de 

Marmeleiro, PR, constante da Matrícula n° 524, do Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Marmeleiro, com área de 2.560,00m², para exploração destinada a 

instalação de empresas com fim industrial, em atendimento a Lei Municipal nº 1.791 de 

02 de maio de 2011, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos. 

 

 

ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

RG/CPF 

 

 

 

 

Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com o 

número do CNPJ, contendo endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura 

do representante legal. 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2023 

TIPO: MAIOR OFERTA 

 

 

OBJETO:  Concessão de uso de bem público do imóvel Fração ideal de 1.560,00m² (um mil e 

quinhentos e sessenta) do Lote n° 18 (dezoito) da Quadra n° 85 (oitenta e cinco), da 

Planta e Loteamento “Lino Antônio Perin”, situado nesta Cidade e Comarca de 

Marmeleiro, PR, constante da Matrícula n° 524, do Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Marmeleiro, com área de 2.560,00m², para exploração destinada a 

instalação de empresas com fim industrial, em atendimento a Lei Municipal nº 1.791 de 

02 de maio de 2011, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos. 

 

 

ANEXO VI 

 

 

TERMO DE RENÚNCIA 

 

 

 A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência Pública nº 

005/2023, por seu representante credenciado, declara na forma e sob as penas impostas na Lei nº 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da 

decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando, 

assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com 

o curso de procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de propostas de preços dos 

proponentes habilitados. 

 

 

 

___________________, ______ de _______________ de 2023. 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

(Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente) 

 

 

 

 

 

Nome da empresa proponente 

Número do CNPJ ou CPF  

Endereço completo 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2023 

TIPO: MAIOR OFERTA 

 

OBJETO:  Concessão de uso de bem público do imóvel Fração ideal de 1.560,00m² (um mil e 

quinhentos e sessenta) do Lote n° 18 (dezoito) da Quadra n° 85 (oitenta e cinco), da 

Planta e Loteamento “Lino Antônio Perin”, situado nesta Cidade e Comarca de 

Marmeleiro, PR, constante da Matrícula n° 524, do Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Marmeleiro, com área de 2.560,00m², para exploração destinada a 

instalação de empresas com fim industrial, em atendimento a Lei Municipal nº 1.791 de 

02 de maio de 2011, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos. 

 

ANEXO VII 

 

MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO DE USO DE BEM IMÓVEL 

PÚBLICO Nº ***/2023 

(Concorrência nº 005/2023) 

 

Que entre si fazem de um lado o MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público 

interno inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, 

nº 255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da 

cédula de identidade civil (RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, 

aqui denominado simplesmente de CONCEDENTE e de outro lado a empresa *******, pessoa jurídica 

de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, 

Cidade de ****, Estado do ****, CEP ***, Telefone (**) ******, e-mail: ***, representada por seu 

administrador, Sr. ********, portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no 

CPF/MF sob o nº ********, aqui denominada simplesmente de CONCESSIONÁRIA, estando as partes 

sujeitas às normas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e subsequentes alterações, e à Lei Municipal 

nº 1.791 de 02 de maio de 2011, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto a concessão de uso de bem público do imóvel Fração ideal de 

1.560,00m² (um mil e quinhentos e sessenta) do Lote n° 18 (dezoito) da Quadra n° 85 (oitenta e 

cinco), da Planta e Loteamento “Lino Antônio Perin”, situado nesta Cidade e Comarca de 

Marmeleiro, PR, constante da Matrícula n° 524, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Marmeleiro, com área de 2.560,00m², para exploração destinada a instalação de empresas com fim 

industrial, em atendimento a Lei Municipal nº 1.791 de 02 de maio de 2011, mediante pagamento de 

aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos, observados os termos e condições constantes no Edital e 

anexos da Concorrência nº 005/2023 que fazem parte deste instrumento contratual, independente de 

transcrição. 

 

1.2 Com uma edificação de 79,00m² (setenta e nove metros quadrados), sem qualquer acabamento ou 

instalação hidráulica e elétrica, com responsabilidade do concessionário em adequar para o uso. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

A CONCESSIONÁRIA pagará à CONCEDENTE, a título de aluguel, a importância de R$ *** (***), 

reajustada anualmente pelo Índice IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) acumulado ou outro 

índice que o venha substituir. 

 

Parágrafo Primeiro. O pagamento deverá ser efetuado até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao do 

vencimento do aluguel, junto ao Departamento de Finanças (Tesouraria) da Prefeitura de Marmeleiro, em 

moeda corrente nacional. 
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Parágrafo Segundo. Ocorrendo impontualidade na satisfação de qualquer obrigação de pagamento, a 

quantia a ser paga será acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois 

por cento). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE CONCESSÃO E DO CONTRATO 

O período de concessão será de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de assinatura do Contrato, 

prorrogável, por igual período, caso a CONCESSIONÁRIA tenha cumprido todas as condições e 

encargos neste instrumento estabelecidos, e se for conveniente à Administração e atenda ao interesse 

público. 

 

Parágrafo Único. Havendo o interesse em prorrogar o prazo da concessão, a CONCESSIONÁRIA 

deverá manifestá-lo por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da concessão. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXPLORAÇÃO DO OBJETO PELA CONCESSIONÁRIA 

4.1 A CONCESSIONÁRIA poderá explorar o imóvel objeto do presente contrato da seguinte forma:  

 

4.1.1 Instalação de empresas com fins industriais conforme disposto no Art. 1º, § 3º, da Lei nº 1.791 de 02 

de maio de 2011. 

 

4.1.2 O imóvel objeto da concessão destinar-se-á à instalação de empresa que se enquadre nos parâmetros 

de uso e ocupação do solo previstos na Lei Complementar nº 11 de 27 de outubro de 2022. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 

A CONCESSIONÁRIA se obriga a: 

5.1 Pagar pontualmente o valor da parcela mensal;  

 

5.2 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução da atividade decorrente desta concessão. No caso da propositura de qualquer demanda judicial 

em decorrência do contrato, a CONCESSIONÁRIA compromete-se a assumir a integralidade da 

responsabilidade e de eventual pagamento, isentando a CONCEDENTE e a Administração Pública de 

qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação 

das penalidades cabíveis;  

 

5.3 Desenvolver continuadamente o exercício da atividade comercial prevista neste edital;  

 

5.4 Sujeitar-se a todas as exigências da Saúde Pública e das autoridades federais, estaduais e municipais;  

 

5.5 Responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que venham ser causados por seus 

empregados ou prepostos, ao objeto contratual e a terceiros;  

 

5.6 Pagar todas as multas que lhe venham a ser aplicadas pelos órgãos competentes;  

 

5.7 Não causar embaraços aos serviços de fiscalização, quaisquer que sejam, atendendo a estes e 

cumprindo as determinações emanadas de seus órgãos competentes;  

 

5.8 A contratação/exoneração de qualquer empregado, bem como a responsabilidade oriunda do vinculo 

empregatício, são de exclusiva responsabilidade da CONCESSIONÁRIA; 

 

5.9 Arcar com as despesas gerais necessárias para instalação e funcionamento da atividade;  

 

5.10 Manter o objeto do presente edital, em todas as suas dependências em perfeito estado de 

conservação, limpeza, segurança e funcionamento, de forma a restituir tudo na mais perfeita ordem e nas 

mesmas condições em que recebe, quando terminado o prazo da concessão, para que possa imediatamente 
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ser ocupada por outra CONCESSIONÁRIA ou AUTORIZADA, sem que isso demande conserto ou 

pintura, utilizando ao fazer reparos, material de mesma qualidade que o anteriormente empregado;  

 

5.11 Manter instalado e em perfeitas condições de uso luz de emergência, de acordo com padrão 

autorizado pelo Município de Marmeleiro;  

 

5.12 Não utilizar ferramentas de comunicação que contenham logotipos/marca/brasão do Município de 

Marmeleiro, sem a devida e expressa autorização do CONCEDENTE;  

 

5.13 Responsabilizar-se pela aquisição dos materiais necessários para higienização e limpeza das 

dependências do espaço concedido;  

 

5.14 Realizar serviços de pequenos reparos ou adequações nas instalações como: hidráulicas, elétricas e 

sanitárias;  

 

5.15 Desonerar o Município de quaisquer ônus relativos ao funcionamento da atividade;  

 

5.16 Realizar qualquer obra, mudança e/ou adaptação no local da concessão, somente sob a devida 

autorização da Administração Municipal de Marmeleiro;  

 

5.17 Estar ciente que ao final do prazo de concessão, as benfeitorias realizadas pela proponente 

vencedora, automaticamente incorporam-se ao patrimônio do licitador, sem que a proponente vencedora 

tenha direito a qualquer indenização e/ou compensação financeira, salvo as passíveis de remoção; 

 

5.18 Manter nas dependências do espaço cedido, às suas expensas, todos os equipamentos e maquinários 

necessários para o desenvolvimento/execução da atividade objeto da concessão, obrigando-se a manter 

sua capacidade produtiva durante o prazo de vigência;  

 

5.19 Zelar pela conservação e preservação do patrimônio e cumprir todas as determinações legais que lhe 

sejam pertinentes, de sobremaneira, as de natureza fiscal, tributária, administrativa, civil e ambiental; 

 

5.20 Sob nenhum pretexto, poderá ceder, vender ou transferir os direitos inerentes ao Contrato a terceiros, 

sem a prévia aprovação por parte desta municipalidade; 

 

5.21 Apresentar, quando solicitada, prova de regularidade fiscal, tributária, previdenciária e trabalhista, 

em especial as certidões expedidas pelas Fazendas Federal, Estadual e Municipal, correspondentes aos 

recolhimentos de contribuições previdenciárias, depósitos do FGTS e demais contribuições sociais, bem 

como documentos que comprovem a quitação de eventuais dividas com o CONCEDENTE; 

 

5.22 Iniciar as atividades no prazo de 30 (noventa) dias após assinatura do respectivo contrato 

administrativo. Este prazo poderá ser prorrogado caso haja motivo justificado pela CONCEDENTE; 

 

5.23 Efetuar o pagamento das taxas de energia elétrica, água e esgoto do local e todas as demais definidas 

em lei; 

 

5.24 O não cumprimento das cláusulas contratuais importará na imediata reversão do imóvel ao 

patrimônio do Município, acrescido de todas as benfeitorias, sem quaisquer ônus para a municipalidade; 

 

5.25 Atender as exigências dos órgãos ambientais competentes no que se refere a instalação e 

funcionamento da indústria; 

 

5.26 Manter todos os empregados devidamente registrados e com os encargos sociais em ordem e 

devidamente pagos; 
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5.27 Atender as normas de higiene e segurança dos trabalhadores; 

 

5.28 O não cumprimento das cláusulas contratuais importara na imediata reversão do imóvel ao 

patrimônio do Município, acrescido de todas as benfeitorias, sem quaisquer ônus a municipalidade; 

5.29 Deverá manter empregadas, no mínimo, 05 (cinco) pessoas já residentes no Município de 

Marmeleiro por ocasião da assinatura do contrato, sob pena de rescisão da concessão. 

 

Parágrafo Primeiro. Qualquer alteração ou condições previstas neste Termo Contratual deverá ser 

comunicado imediatamente aos setores competentes na Prefeitura, para as providências legais. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 

Compete ao CONCEDENTE: 

 

6.1 Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao 

cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da concessionária. 

 

6.2 Fiscalizar os serviços, e sendo o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de 

resguardar os direitos de clientes, assim como, pela necessidade do estrito cumprimento das diretrizes 

estabelecidas no contrato de concessão;  

 

6.3 Acompanhar as atividades desenvolvidas no espaço sob concessão, no que se refere aos padrões e 

requisitos mínimos estabelecidos no contrato de concessão celebrado com o Município de Marmeleiro, 

sendo que o não cumprimento dos termos acordados, são passíveis de penalidades, previstas no Termo de 

Concessão e na Lei Municipal nº 1.791 de 02 de maio de 2011, sendo inclusive, passível de rescisão 

antecipada da área sob concessão; 

 

6.4 Acompanhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do bem público 

por parte da concessionária estão sendo realizados junto à Administração Municipal de Marmeleiro; 

 

6.5 Nos casos de inadimplência por parte da concessionária utilizadora da área sob concessão, cabe à 

Administração Municipal adotar medidas cabíveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência 

sem justificativa ou interpretada e classificada como intencional por parte da concessionária, poderá 

ocasionar rescisão antecipada do Contrato, conforme legislações vigentes;  

 

6.6 Estabelecer, conforme análise do Município de Marmeleiro, medidas que venham a facilitar o 

desenvolvimento das atividades na área sob concessão;  

 

6.7 Impor restrições à concessionária da área, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões 

incoerentes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar 

prejuízos a terceiros ou ao próprio Município de Marmeleiro;  

 

6.8 Realizar a fiscalização no local e notificar a concessionária de toda e qualquer irregularidade apurada;  

 

6.9 Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;  

 

6.10 Efetuar o reajuste do valor mensal do espaço concedido a cada 12 meses, contados a partir da 

emissão do contrato de concessão, mediante a aplicação do Índice IGP-M (Índice Geral de Preços de 

Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir, no período vigente do contrato; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA 

7.1 A CONCESSIONÁRIA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, e ainda a: 
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7.1.1 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 

contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes a seus empregados, uma 

vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com o CONCEDENTE; 

 

7.1.2 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONCEDENTE ou a terceiros 

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, bem como pelos provenientes da manutenção de 

redes de serviços públicos e pelo custo de remanejamento, quando for o caso; 

 

7.1.3 Responsabiliza-se, ainda, inteira e completamente, pela atividade realizada em decorrência deste 

contrato, inclusive quanto à sua eficiência e ainda no tocante à responsabilidade civil, não obstante tais 

serviços sejam acompanhados e fiscalizados pela Administração. 

 

Parágrafo Primeiro. O CONCEDENTE não será responsável por quaisquer compromissos ou 

obrigações assumidas pela CONCESSIONÁRIA com terceiros, ainda que vinculados ou decorrentes da 

presente concessão de direito real de uso do imóvel objeto deste Termo. Da mesma forma não será 

responsável, seja a que título for, por quaisquer danos ou indenizações a terceiros, em decorrência de atos 

da CONCESSIONÁRIA, de seus dependentes, empregados, subordinados ou prepostos. 

 

Parágrafo Segundo. A CONCESSIONÁRIA não terá direito a qualquer indenização por parte da 

CONCEDENTE, no caso de denegação de licenciamento total ou parcial da atividade que se propõe a 

realizar no imóvel objeto deste Termo. 

 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO  

8.1 Ao CONCEDENTE, por seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a qualquer 

tempo, a concessão, sendo garantido o livre acesso aos mesmos, devendo a CONCESSIONÁRIA prestar 

todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização. 

 

8.2 A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado pelo Departamento de 

Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, a fim de verificar a conformidade dele com as especificações 

técnicas dispostas no mesmo.   

 

Parágrafo Primeiro. A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e 

permanente, em toda a plenitude de que trata a Lei Federal nº 8.666/93, a fim de fazer cumprir fielmente 

os prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Concorrência nº 004/2020. 

 

Parágrafo Segundo. A fiscalização de que tratam os itens anteriores não exclui e nem reduz a 

responsabilidade da CONCESSIONÁRIA por quaisquer irregularidades e, na ocorrência destas, não 

implica em co-responsabilidade do CONCEDENTE ou de seus agentes e prepostos. 

 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO 

O valor do aluguel será reajustado anualmente pelo índice do IGP-M (Índice Geral de Preços do 

Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir, conforme disposto na cláusula segunda. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – RETENÇÕES E MULTAS 

À CONCESSIONÁRIA serão aplicadas as seguintes penalidades: 

 

10.1 Pela inexecução parcial ou total do contrato o CONCEDENTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONCESSIONÁRIA as sanções previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, 

sendo que em caso de penalidade moratória esta corresponderá a 20% sobre o valor total do mesmo. 

 

10.2 Será aplicada multa de 12 (doze) mensalidades no caso do não cumprimento das seguintes 

obrigações: 
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a) Iniciar as atividades no prazo máximo de 30 (trinta) dias após assinatura do respectivo contrato 

administrativo, salvo quando haja motivo justificado e por escrito, aprovado pelo CONCEDENTE; 

b) Deixar de Recolher todos os tributos incidentes sobre a atividade explorada, bem como arcar com todas 

as despesas decorrentes da concessão, tais como: energia elétrica, água e esgoto, telefone, limpeza, 

conservação e outros; 

c) Submeter a qualquer obra, mudança e/ou adaptação no local da concessão, sem o prévio consentimento 

do concessor, por escrito, ou não preservar as características originais do prédio; 

d) Sublocar parte ou todo o imóvel objeto a terceiros; 

e) Não fazer a manutenção e conservação necessárias ao imóvel da concessão; 

f) Resolver, sem amparo legal ou contratual, rescindir o presente contrato, antes do término estabelecido 

na Cláusula Terceira. 

 

10.3 Quando da aplicação de multas a CONCESSIONÁRIA será notificada para, no prazo de 10 (dez) 

dias, recolher à Tesouraria a importância correspondente. 

 

10.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONCEDENTE, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data 

do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, 

até que seja devidamente efetuada justificativa exposta; o MUNICÍPIO julgará, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se 

improcedente, a importância recolhida pela CONCESSIONÁRIA será devolvida pelo MUNICÍPIO, no 

prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.  

 

10.5 As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de 

situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.    

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, unilateralmente pelo CONCEDENTE e 

independente de notificação judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) Caso a CONCESSIONÁRIA deixe de efetuar o pagamento de até 03 (três) meses consecutivos de 

aluguel; 

b) Caso a CONCESSIONÁRIA sofrer decretação de falência ou recuperação judicial; 

c) No caso de transferência, cessão ou empréstimo parcial do imóvel; 

d) Interrupção da atividade sem justificativa e prévia comunicação; 

e) Modificação na estrutura e finalidade da empresa, que prejudique a execução do contrato; 

f) Cumprimento irregular das cláusulas pactuadas neste instrumento, com as consequências contratuais 

previstas em Lei de acordo com os artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

g) Demais hipóteses do artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Primeiro. O contrato ainda poderá ser rescindido por razões de interesse público, de alta 

relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 

administrativa a que está subordinado o CONCEDENTE e exaradas no Processo Administrativo a que se 

refere o Contrato, e pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato. 

Parágrafo Segundo. No caso de rescisão por parte da CONCESSIONÁRIA deverá esta notificar ao 

Município, por escrito, num prazo não inferior a 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e 

comprovado. 

Parágrafo Terceiro. A Concessão também poderá ser dissolvida de comum acordo, bastando, para tanto, 

manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 

79, inciso II, da Lei nº 8.666/93.  

Parágrafo Quarto. Cessando as condições inicialmente pactuadas, o imóvel, objeto deste contrato, 

retornará ao Município, incorporadas as alterações e benfeitorias realizadas, salvo as passíveis de 

remoção. 

Parágrafo Quinto. Declarada a rescisão, a CONCESSIONÁRIA terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos 

para retirar-se do local, devolvendo o imóvel em perfeitas condições de uso e conservação.  
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Parágrafo Sexto. A CONCESSIONÁRIA reconhece todos os direitos do CONCEDENTE, em caso de 

rescisão administrativa nos demais casos previstos no art. 77 da Lei nº 8.666/93, sendo que fica o 

CONCEDENTE desobrigado desde já, com plena concordância da CONCESSIONARIA, do ônus   

decorrente   da   rescisão. 

Parágrafo Sétimo. A CONCESSIONÁRIA ficará sujeita à multa diária no valor equivalente a 20% do 

aluguel vigente, se findada por qualquer das formas aqui previstas a concessão de uso e não restituir o 

imóvel no prazo estabelecido no §5º desta Cláusula, ou se o fizer sem a observância das condições que o 

recebeu. 

Parágrafo Oitavo. Incidirá ainda a multa do parágrafo sétimo se, na devolução do bem, não estiver o 

imóvel com as benfeitorias realizadas em perfeitas condições, após vistoria realizada pelos responsáveis 

pela Fiscalização. 

Parágrafo Nono. A multa prevista no parágrafo anterior incidirá até o dia em que o imóvel for 

efetivamente restituído ou retorne àquelas condições originais, seja por providências da 

CONCESSIONÁRIA, seja pela adoção de medidas por parte do CONCEDENTE. Nesta última hipótese, 

ficará a CONCESSIONÁRIA também responsável pelo pagamento e todas as despesas realizadas para tal 

finalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto da Concessão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA 

será feita através de protocolo ou outro meio de comunicação onde possa ser atestado o recebimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e na presença de 02 

(duas) testemunhas, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, 

eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que 

possa surgir a respeito do presente contrato, não obstante qualquer mudança de domicílio da 

CONCESSIONÁRIA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 

receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 
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Marmeleiro,      de                  de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

CONCEDENTE 

 

 

CONCESSIONÁRIA
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Marmeleiro, 08 de dezembro de 2023. 

 

Prezado Presidente da CPL, 

 

 Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura 

do Edital de Licitação na modalidade Concorrência Pública nº 005/2023, que tem por objeto a concessão 

de uso de bem público do imóvel Fração ideal de 1.560,00m² (um mil e quinhentos e sessenta) do Lote n° 

18 (dezoito) da Quadra n° 85 (oitenta e cinco), da Planta e Loteamento “Lino Antônio Perin”, situado 

nesta Cidade e Comarca de Marmeleiro, PR, constante da Matrícula n° 524, do Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Marmeleiro, com área de 2.560,00m², para exploração destinada a instalação de 

empresas com fim industrial, em atendimento a Lei Municipal nº 1.791 de 02 de maio de 2011, mediante 

pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos, nos termos da Lei 8.666/93. 

 

Encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação para as providências necessárias. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2023-LIC 

TIPO: Maior oferta. 

 

OBJETO: Concessão de uso de bem público do imóvel Fração ideal de 1.560,00m² (um mil e quinhentos 

e sessenta) do Lote n° 18 (dezoito) da Quadra n° 85 (oitenta e cinco), da Planta e Loteamento “Lino 

Antônio Perin”, situado nesta Cidade e Comarca de Marmeleiro, PR, constante da Matrícula n° 524, do 

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, com área de 2.560,00m², para exploração 

destinada a instalação de empresas com fim industrial, em atendimento a Lei Municipal nº 1.791 de 02 de 

maio de 2011, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos. 

 

ENTREGA DOS ENVELOPES: A entrega dos envelopes A e B, contendo respectivamente a 

documentação de habilitação e a proposta de preço deverão ser protocolados no Setor de Licitações e 

Contratos até o dia 11 de janeiro de 2024, às 09:00 horas. Não serão consideradas as propostas em 

atraso. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11 de janeiro de 2024, às 09 horas e 30 minutos, junto a sala de 

reuniões da Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

 

O Edital e seus anexos poderão ser obtidos na Prefeitura de Marmeleiro, no endereço Avenida Macali, nº 

255, Centro, Fone (46) 3525-8107 ou 8105, Marmeleiro, Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, das 08h30min 

às 11h30min, e das 13h30min às 17h00min, e no site do município, no ícone LICITAÇÕES. 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 

esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitações, no endereço e telefone 

acima citado ou pelo e-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. 

 

 

Marmeleiro, 08 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

Everton Leandro Camargo Mendes 

Presidente da CPL 

Portaria 7.151 de 08/09/2023 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023 – PMM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 161/2023-LIC 

 
TIPO: Maior oferta. 
OBJETO: Concessão de uso de bem público do imóvel Fração ideal de 1.560,00m² (um mil e quinhentos e sessenta) do 
Lote n° 18 (dezoito) da Quadra n° 85 (oitenta e cinco), da Planta e Loteamento “Lino Antônio Perin”, situado nesta Cidade 
e Comarca de Marmeleiro, PR, constante da Matrícula n° 524, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Marmeleiro, com área de 2.560,00m², para exploração destinada a instalação de empresas com fim industrial, em 
atendimento a Lei Municipal nº 1.791 de 02 de maio de 2011, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) 
anos. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: A entrega dos envelopes A e B, contendo respectivamente a documentação de habilitação 
e a proposta de preço deverão ser protocolados no Setor de Licitações e Contratos até o dia 11 de janeiro de 2024, às 
09:00 horas. Não serão consideradas as propostas em atraso. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11 de janeiro de 2024, às 09 horas e 30 minutos, junto a sala de reuniões da 
Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos na Prefeitura de Marmeleiro, no endereço Avenida Macali, nº 255, Centro, 
Fone (46) 3525-8107 ou 8105, Marmeleiro, Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, das 08h30min às 11h30min, e das 13h30min 
às 17h00min, e no site do município, no ícone LICITAÇÕES. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
dirigidos à Comissão Permanente de Licitações, no endereço e telefone acima citado ou pelo e-mail: 
licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. 
 
Marmeleiro, 08 de dezembro de 2023. 
 
Everton Leandro Camargo Mendes 
Presidente da CPL 
Portaria 7.151 de 08/09/2023 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 274/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 074/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item 
Código 

BR 
Descrição Apresentação Quant. Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

17 446264 
Ambroxol, composição: sal cloridrato, 

concentração: 3 mg/ml, forma 
farmacêutica: xarope 

Frasco 120,00 
ml 

500 
Genérico/ 
Farmace 

3,0000 1.500,00 

18 446263 
Ambroxol, composição: sal cloridrato, 

concentração: 6 mg/ml, forma 
farmacêutica: xarope 

Frasco 120,00 
ml 

1.000 
Genérico / 

Airela / Unither 
3,1600 3.160,00 

33 268214 
Atropina sulfato, dosagem: 0,25 mg/ml, 

uso: solução injetável 
Ampola 1,00 ml 200 

Atrofarma / 
Farmace 

0,8600 172,00 

45 269956 
Bromoprida, dosagem: 4 mg/ml, 

apresentação: gotas 
Frasco 20,00 ml 700 

Genérico / 
Airela 

2,0400 1.428,00 

46 269958 
Bromoprida, dosagem: 5 mg/ml, 

apresentação: injetável 
Ampola 2,00 ml 2.500 

Digestina / 
União Química 

1,2000 3.000,00 

52 272454 
Carbamazepina, dosagem: 20 mg/ml, 

apresentação: suspensão oral 
Frasco 100,00 

ml 
600 

Hipolabor/ 
Genérico 

7,8000 4.680,00 

64 442701 
Ceftriaxona sódica, concentração: 1 g, 

forma farmacêutica: pó p/ solução 
injetável endovenosa 

Frasco-ampola 3.500 Genérico / Blau 3,7000 12.950,00 

75 270120 
Clonazepam, dosagem: 2,5 mg/ml, 
apresentação: solução oral-gotas 

Frasco 20,00 ml 
- genérico 

1.000 
Genérico/ 

Geolab 
2,2400 2.240,00 
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PASA - PARANÁ OPERAÇÕES PORTUÁRIAS S.A.
CNPJ n.º 02.725.300/0001-63 - NIRE 41.300.016.348

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam as acionistas da Pasa – Paraná Operações Portuárias S.A. (“Companhia”) 
convocadas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se em 18 
de dezembro de 2023, às 14:00 horas, de forma remota e exclusivamente digital, 
nos termos da Instrução Normativa No. 81, de 10 de junho de 2020, do Depar-
tamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, alterada de tempos em 
tempos (“IN DREI 81/20”), para, conforme Proposta da Diretoria datada de 06 de 
dezembro de 2023 (“Proposta da Diretoria”), a qual se encontra disponível na sede 
social da Companhia, deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
(i) Deliberar, nos termos da Proposta da Diretoria, sobre o aumento do capital so-
cial da Companhia, atualmente de R$ 181.981.670,00 para R$ 201.981.670,00, ope-
rando-se o respectivo aumento, no valor de R$ 20.000.000,00, mediante subscrição 
particular pelas acionistas da Companhia, através de aporte de recursos em moeda 
corrente nacional ou aproveitamento de créditos mantidos pelas acionistas em face 
da Companhia, com a emissão de 881.331 novas ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal, cujo preço de emissão, de R$ 22,69295036 por ação, correspon-
de ao seu valor patrimonial líquido contábil em 31.10.2023, fixado em observância ao 
disposto no art. 170, §1º, II da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976;
(ii) fixar prazo para exercício do direito de preferência para subscrição do aumento 
de capital referido em “i”, supra, caso aprovado, nos termos do art. 171, § 4º da Lei 
n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976; e
(iii) alterar o artigo 5º do Estatuto Social, caso aprovada a matéria referida em “i”, supra.

Paranaguá, 7 de dezembro de 2023.
Paulo Meneguetti - Diretor Presidente

Informações Gerais. Poderão participar da Assembleia ora convocada, as acionis-
tas constantes do Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia no dia 
da realização da Assembleia, por si, seus representantes legais ou procuradores. A 
este respeito, nos termos do art. 15º do Estatuto Social da Companhia, e do §1º do 
art. 126 da Lei n.º 6.404/76, a acionista poderá ser representada na Assembleia por 
procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, membro da ad-
ministração da Companhia ou advogado licenciado no Brasil. Nos termos IN DREI 
no 81/2020, a Companhia solicita que as acionistas apresentem até 30 minutos 
antes da abertura dos trabalhos da Assembleia, os seguintes documentos: (1) cópia 
da identidade de seu representante legal, cópia dos atos societários relevantes que 
comprovem a representação legal, incluindo, mas não se limitando a: (1.a) o con-
trato social ou estatuto social; (1.b) o ato societário de eleição dos administradores 
que comparecerem à Assembleia na qualidade de representante da acionista, e/ou 
(1.c) cópia da procuração outorgada a terceiro para representar a acionista. Serão 
aceitos os seguintes documentos de identidade: Carteira de Identidade Geral (RG), 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, ou carteiras funcionais expe-
didas por órgãos da administração pública, desde que contenham a fotografia do 
titular. A Assembleia será realizada de forma remota e exclusivamente digital, não 
sendo adotado o sistema de boletim de voto à distância. As vias digitalizadas dos 
documentos necessários à participação na Assembleia deverão ser encaminhados 
ao seguinte endereço eletrônico: pasa@pasaparanagua.com.br. Após o recebi-
mento dos documentos acima mencionados, a Companhia entrará em contato com 
a acionista solicitante para informar os procedimentos de acesso à Assembleia, por 
meio de videoconferência, através da plataforma Microsoft Teams.

  1º LEILÃO: 26 de dezembro de 2023, às 09h50min *. 2º LEILÃO: 27 de dezembro de 2023, às 13h50min *. *(horário de Brasília)
ALEXANDRE TRAVASSOS, Leiloeiro Ofi cial, JUCESP nº 951, com escritório à Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 
1177 – Jardim Elisa – Embu das Artes/SP, CEP 06833-160, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou 
dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E/OU ON-LINE, nos termos da Lei 
nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 
90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel, 
acumulado de Cédula de Crédito Bancário nº 00331467300000013080, aditamento a Cédula de Crédito Bancário, datados 
de 19/10/2021, e Instrumento para Constituição de Garantia de Cessão Fiduciária para direitos Creditórios e Outros, datado 
de 19/10/2021, fi rmado com a Emitente HCL HOTEIS LTDA, CNPJ nº 26.213.846/0001-01, com sede em Campo Largo/
PR, representado por JHEYSON NICOLAS DA SILVA SZKUTNIK, RG nº 12.785.355-0-PR, CPF nº 064.216.989-64, 
residente e domiciliado em Campo Largo/PR; e como fi duciante garantidora ROSSANA SOUTO, OAB-PR 14.460, CPF 
nº 568.509.139-72, residente e domiciliada em Campo Largo/PR, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance 
mínimo igual ou superior a R$ 960.600,12 (novecentos e sessenta mil, seiscentos reais e doze centavos – atualizado 
conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pelo Lote de terreno urbano situado na Rua Atilio Rivabem, s/nº, no 
Quarteirão “Nossa Senhora do Pilar” em Campo Largo/PR, com área superfi cial de 3.891,50m², melhor descrito na matrícula 
39.558 do Cartório de Registro de Imóveis de Campo Largo/PR. Cadastrado na Prefeitura sob nº 01.02.517.0024.001. 
Recai sobre o imóvel ações: processo nº 0003462-60.2023.8.16.0026 e 0003261-68.2023.8.16.0026. Imóvel ocupado. 
Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro 
leilão, fi ca desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 
702.218,77 (setecentos e dois mil, duzentos e dezoito reais e setenta e sete centavos – nos termos do art. 27, §2º 
da Lei 9.514/97). Se o caso, o leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro. Os interessados em participar do 
leilão de modo on-line, deverão se cadastrar na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE 
(www.superbid.net), e se habilitar com antecedência de 24 horas úteis do início do leilão. Forma de pagamento e 
demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NA LOJA SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) E NO 
SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net). Informações: 11-4950-9602 / imóveis.sac@superbid.net (20648 – Dossiê).

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023 – PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2023-LIC

TIPO: Maior oferta.
OBJETO: Concessão de uso de bem público do imóvel 
Fração ideal de 1.560,00m² (um mil e quinhentos e sessenta) 
do Lote n° 18 (dezoito) da Quadra n° 85 (oitenta e cinco), 
da Planta e Loteamento “Lino Antônio Perin”, situado nesta 
Cidade e Comarca de Marmeleiro, PR, constante da Matrícula 
n° 524, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Marmeleiro, com área de 2.560,00m², para exploração 
destinada a instalação de empresas com fim industrial, em 
atendimento a Lei Municipal nº 1.791 de 02 de maio de 2011, 
mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) 
anos.
ENTREGA DOS ENVELOPES: A entrega dos envelopes A e 
B, contendo respectivamente a documentação de habilitação 
e a proposta de preço deverão ser protocolados no Setor 
de Licitações e Contratos até o dia 11 de janeiro de 2024, 
às 09:00 horas. Não serão consideradas as propostas em 
atraso.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11 de janeiro de 2024, 
às 09 horas e 30 minutos, junto a sala de reuniões da 
Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal de 
Marmeleiro.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos na Prefeitura 
de Marmeleiro, no endereço Avenida Macali, nº 255, Centro, 
Fone (46) 3525-8107 ou 8105, Marmeleiro, Estado do Paraná, 
de 2ª a 6ª feira, das 08h30min às 11h30min, e das 13h30min 
às 17h00min, e no site do município, no ícone LICITAÇÕES.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão 
ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitações, no 
endereço e telefone acima citado ou pelo e-mail: licitacao@
marmeleiro.pr.gov.br.

Marmeleiro, 08 de dezembro de 2023.
Everton Leandro Camargo Mendes

Presidente da CPL
Portaria 7.151 de 08/09/2023

FEDERAÇÃO PARANAENSE DE PUNHOBOL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO DE DIRETORIA 2023

Nos termos do Estatuto, convoco senhores associados da Federação 
Paranaense de Punhobol, para reunião de Assembléia Geral Ordinária 
a realizar- se no dia 20 de dezembro às 19:30 horas em primeira 
convocação e as 20:00 horas em segunda e última convocação a ser 
realizada de forma virtual pelo Google Met no link https://meet.google.
com/jmq-gtyc-kzx
para fi m de deliberarem sobre a Eleição de Diretoria para o triênio
2024, 2025, 2026.
Curitiba, 08 de dezembro de 2023.

JOSÉ ROBERTO VINHARSKI
Presidente

41 9 9647-0545

FEDERAÇÃO PARANAENSE DE PUNHOBOL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO DE DIRETORIA 2023

Nos termos do Estatuto, convoco senhores associados da Federação
Paranaense de Punhobol, para reunião de Assembléia Geral Ordinária a
realizar- se no dia 20 de dezembro às 19:30 horas em primeira
convocação e as 20:00 horas em segunda e última convocação a ser 
realizada de forma virtual pelo Google Met no link https://meet.google.com/jmq-gtyc-kzx
para fim de deliberarem sobre a Eleição de Diretoria para o triênio 
2024, 2025, 2026.

Curitiba, 08 de dezembro de 2023.

JOSÉ ROBERTO VINHARSKI
Presidente
41 9 9647-0545

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA
PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 05/2023

A Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura  do
Município de Telêmaco Borba–PR, torna público que fará
realizar,  às  08h30min  do  dia  12  de  janeiro  de  2024,
Licitação na modalidade de Tomada de Preços, tipo Menor
Preço Global, na sala de reuniões da Divisão de Licitação,
sito à Rua Tiradentes, 500 objetivando a PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA  DO  JARDIM  UNIÃO  E  MINI  CENTRO
ESPORTIVO. As empresas interessadas em participar da
Tomada de Preços, deverão possuir CRC desta Prefeitura
ou outros órgãos ou entidades da Administração Pública,
emitido  até  o  terceiro  dia  útil  anterior  à  abertura  dos
envelopes.  O  Edital  encontra-se  à  disposição  dos
interessados  para  verificação  e  retirada  pelo  site
https://telemacoborba.atende.net/#!/tipo/servico/valor/8/pad
rao/1/load/1. Os Anexos estarão disponíveis na Divisão de
Licitação. Informações pelo fone (42) 3127-8170 ou e-mail
licitacao@pmtb.pr.gov.br. 

Telêmaco Borba,08 de dezembro de 2023.
Graziele Rodrigues Prestes Honorato

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA
PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
141/2023 – EDITAL RETIFICADO

Objeto: Elaboração  de  diagnóstico  socioterritorial  e
orientação na implantação da vigilância socioassistencial,
licitação com item exclusivo para MEI/ME e EPP.
Data: 13 de dezembro de 2023 / Horário: 09h00min. 
Plataforma ComprasNet 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
O  edital  poderá  ser  obtido  na  Secretaria  Municipal  de
Administração - Divisão de Licitações ou através do 
endereço eletrônico: 
https://telemacoborba.atende.net/#!/tipo/servico/valor/8/pad
rao/1/load/1

Telêmaco Borba, 08 de dezembro de 2023.
Gabriel Marcondes Pukanski

Pregoeiro

Aviso de Licitação 

Edital – Pregão Eletrônico Nº 121/2023

Objeto: Contratação  de  empresa  especializada  para

prestação de serviços de vigilância armada e desarmada,

com  fornecimento  de  mão  de  obra  e  equipamentos,

durante a realização da 57ª Festa da Uva, que acontecerá

entre os dias 01 a 04 de fevereiro de 2024.

Recebimento das Propostas: das 09:00 horas do dia 12

de dezembro de 2023 até às 13:00 horas do dia 22 de

dezembro de 2023.

Início da sessão de Disputa de Preços: Às 14:00 horas

do dia 22 de dezembro de 2023. (Horário de Brasília).

Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

- Acesso Identificado no link (bllcompras.org.br).

Preço Máximo: Constante no edital.

Critério de Julgamento: Menor preço  

Informações  Complementares  poderão  ser  obtidas  na

Secretaria Municipal da Administração, sito a Rua XV de

Novembro Nº. 105,  Centro,  Colombo -  Paraná,  ou pelos

fones: (041) 3656–8080 ou 3656–8117/8138 ou pelo site:

www.colombo.pr.gov.br. 

Colombo, 08 de dezembro de 2023.

Helder Luiz Lazarotto

Prefeito Municipal

TIPO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3.0795/2023
ENTIDADE: SENAI-PR
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA 
DE RESÍDUO LÍQUIDO CLASSE I DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DO LABORATÓRIO 
DO IST DE MEIO AMBIENTE E QUÍMICA
DATA DE ABERTURA: 19 de dezembro de 2023, às 09:00 horas
LINK PARA ACESSO: https://portaldecompras.sistemafiep.org.br/

TIPO:  PREGÃO ELETRÔNICO 3.0784/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE BIBLIOTECA VIRTUAL PARA 
DOCENTES E ESTUDANTES DE TODOS OS CURSOS, NÍVEIS E MODALIDADES 
EDUCACIONAIS DO SESI/SENAI-PR
DATA DE ABERTURA: 19 de dezembro de 2023 às 09h
LINK PARA ACESSO: https://portaldecompras.sistemafiep.org.br/

TIPO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2.1217/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE EXAMES LABORATORIAIS, ANÁLISES CLÍNICAS, TOXICOLÓGICAS, 
CITOLOGIA E ANATOMOPATOLÓGICA PARA A UNIDADE SESI DE CURITIBA E 
REGIÃO METROPOLITANA E CIDADES ABRANGENTES
DATA DE ABERTURA: 19 de dezembro de 2023 às 09h.
LINK PARA ACESSO: portaldecompras.sistemafiep.org.br

TIPO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2.1372/2023
ENTIDADE: SESI-PR
OBJETO: LOCAÇÃO DE EMPILHADEIRA PARA ARMAZENAMENTO EM PORTA 
PALLET, MOVIMENTAÇÃO E TRANSPORTE DE MERCADORIAS NO CENTRO 
DE ABASTECIMENTO.
DATA DE ABERTURA: 19 de dezembro de 2023, às 10:00 horas
LINK PARA ACESSO: https://portaldecompras.sistemafiep.org.br/

Balanços,  Atas, 
Súmulas ou Editais?

A melhor relação 

custo x benefício

em publicidadelegal 

está no 

Bem Paraná

Faça um orçamento sem compromisso

3350.6620
www.bemparana.com.br
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Londrina

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO   

PGE-0218/2023
Comunicamos aos interessados que está disponibilizada a licitação a seguir: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE/SMGP-0218/2023, objeto: Aquisição de 
equipamentos de informática (Computadores e Tablets). Valor máximo da licitação: 
R$ 26.652.377,73. O edital poderá ser obtido através do site www.londrina.pr.gov.
br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43) 3372-4412 ou pelo e-mail: 
licita@londrina.pr.gov.br. Londrina, 07 de dezembro de 2023. Fábio Cavazotti e 
Silva – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

136721/2023

Mallet

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALLET torna público que fará realizar 
Licitação sob modalidade TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA 005/2023 com as seguintes características:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar obra de pavimentação 
em C.B.U.Q (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) no trecho da Rua Sete 
de Setembro, compreendido entre a Rua João Gualberto – Oeste e Rua Eugênio 
Grabowski, com área de pavimento de 818,83 m².

FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço global.

ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 05/01/2024 às 09h00min.

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Estará disponível na sede da Prefeitura Municipal de 
Mallet/PR, sito a Rua Major Estevão, 180, Centro, em Mallet/PR e no site http://
www.mallet.pr.gov.br/Site_mallet/editais.asp a partir da data de 09/12/2023.

INFORMAÇÕES: (42) 3542-1204.

Prefeitura Municipal de Mallet, 08/12/2023.

PAULO SERGIO KURZYDLOWSKI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

137262/2023

Mariópolis

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2023. 
UASG Nº 987693. PROCESSO Nº 1077/2023. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO. Data da realização: 22 de DEZEMBRO de 2023. Abertura da Sessão: 
13h00 horas. Local: www.gov.br/compras/pt-br. O Município de Mariópolis/PR, 
neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Mario Eduardo Lopes Paulek 
que o presente instrumento subscreve e pelo Pregoeiro Oficial da municipalidade 
Francisco Valdomiro Bueno, tornam público que se encontra aberto, certame 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. 74/2023, do tipo MENOR 
PREÇO – Processo n.º 1077/2023, objetivando a implantação de REGISTRO DE 
PREÇO para futura eventual contratação de empresa para realização de serviços 
de sinalização horizontal de vias urbanas (demarcação viária), de acordo com as 
especificações contidas no Anexo I, que faz parte do edital, que será regido pela 
Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto Municipal nº 38/2020, Decreto Municipal nº 
006/2008, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto 
nº 8.538/2015, Lei Municipal Complementar nº 41/2009, Decreto Municipal nº 
36/2010, Decreto Municipal nº 43/2007, aplicando-se, ainda, subsidiariamente, 
no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal n.º 8.666/1993, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, realizará LICITAÇÃO para ampla 
participação de empresas. As propostas deverão obedecer às especificações 
estabelecidas por este instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem 
parte integrante. Os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de 
habilitação serão recebidos conforme mencionado no edital, após o credenciamento 
dos interessados que se apresentarem para participar do certame no site www.gov.br/
compras/pt-br. A sessão de processamento do Pregão será realizada eletronicamente 
no site: www.gov.br/compras/pt-br, iniciando-se no dia 22/12/2023 às 13h00 
horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial com o auxílio da Equipe de Apoio, 
designados nos autos do processo em epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital 
de Pregão Eletrônico nº 74/2023 completo encontra-se a disposição dos interessados 
no Departamento de Licitação do Paço Municipal – Rua Seis, nº 1030 - Centro – 
CEP: 85.525-000 – Mariópolis, Estado do Paraná, no horário de expediente, de 
Segunda a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30min e das 13h00 às 17h00, E-mail: 
francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, Portal Transparência do Município ou pelos 
sites www.mariopolis.pr.gov.br, na aba licitações – Pregão Eletrônico e www.gov.
br/compras/pt-br - UASG Nº 987693. Mariópolis/PR, 08 de Dezembro de 2023. 
Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.

136918/2023

Marmeleiro

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023 – PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2023-LIC

TIPO: Maior oferta.

OBJETO: Concessão de uso de bem público do imóvel Fração ideal de 1.560,00m² 
(um mil e quinhentos e sessenta) do Lote n° 18 (dezoito) da Quadra n° 85 (oitenta 
e cinco), da Planta e Loteamento “Lino Antônio Perin”, situado nesta Cidade 
e Comarca de Marmeleiro, PR, constante da Matrícula n° 524, do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, com área de 2.560,00m², para 
exploração destinada a instalação de empresas com fim industrial, em atendimento 
a Lei Municipal nº 1.791 de 02 de maio de 2011, mediante pagamento de aluguel, 
pelo período de 05 (cinco) anos.

ENTREGA DOS ENVELOPES: A entrega dos envelopes A e B, contendo 
respectivamente a documentação de habilitação e a proposta de preço deverão ser 
protocolados no Setor de Licitações e Contratos até o dia 11 de janeiro de 2024, 
às 09:00 horas. Não serão consideradas as propostas em atraso.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11 de janeiro de 2024, às 09 horas e 30 
minutos, junto a sala de reuniões da Administração e Planejamento da Prefeitura 
Municipal de Marmeleiro.

O Edital e seus anexos poderão ser obtidos na Prefeitura de Marmeleiro, no endereço 
Avenida Macali, nº 255, Centro, Fone (46) 3525-8107 ou 8105, Marmeleiro, Estado 
do Paraná, de 2ª a 6ª feira, das 08h30min às 11h30min, e das 13h30min às 17h00min, 
e no site do município, no ícone LICITAÇÕES.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Informações adicionais, dúvidas 
e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão Permanente 
de Licitações, no endereço e telefone acima citado ou pelo e-mail: licitacao@
marmeleiro.pr.gov.br.

Marmeleiro, 08 de dezembro de 2023.

Everton Leandro Camargo Mendes

Presidente da CPL

Portaria 7.151 de 08/09/2023
137023/2023

Medianeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº009/2023
Município de Medianeira torna público que fará realizar, às 09 horas do dia
de 26 de dezembro do ano de 2023, na Av. José Callegari, nº 647, Bairro Ipê –
CEP 85884 – 00, Medianeira, Paraná, Brasil, a Comissão de Licitação,
TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo
menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s):

Local do objeto Objeto Quantidade e
unidade de medida

Prazo de
execução

Rua Jaime Loch
– Jardim Irene

Reforma de centro
de convivência 290,17 m² 180 dias

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no
horário comercial, ou solicitada através do e-mail
matheus@medianeira.pr.gov.br, ou baixo no link:
https://www.medianeira.pr.gov.br/arquivos/compras/2023/tomada-9-2023.zip
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima
mencionados – Telefone (45) 3264-8616..

Medianeira/PR, 08 de dezembro de 2023.
137171/2023

Nova Esperança do Sudoeste

 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

O Município de Nova Esperança do Sudoeste, PR, torna público que irá requerer 
ao IAT, Autorização Ambiental, para execução de obras de Construção de 
acesso a unidade da Cooperativa COPACOL, na PR 471 KM 260, no Município 
de Nova Esperança do Sudoeste/PR. 

 
 

137281/2023
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CPF: 8148028931 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 5

Modalidade* Concorrência

Número edital/processo* 161/2023

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Concessão de uso de bem público do imóvel Fração ideal de 1.560,00m² (um 
mil e quinhentos e sessenta) do Lote n° 18 (dezoito) da Quadra n° 85 (oitenta 
e cinco), da Planta e Loteamento “Lino Antônio Perin”, situado nesta Cidade e 
Comarca de Marmeleiro, PR, constante da Matrícula n° 524, do Cartório de 

ó á
Forma de Avalição

Dotação Orçamentária* 1101226610031205233903999990

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

45.000,00

Data de Lançamento do Edital 08/12/2023

Data da Abertura das Propostas 11/01/2024 Data Registro 11/12/2023

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar

Maior Lance ou Oferta

Não

Não

Não

Não

86

https://www.tce.pr.gov.br/
https://www.tce.pr.gov.br/
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/login/logoff
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucProcessoCompra1$lbtVoltar", "", false, "", "ConsultarProcessoCompra.aspx", false, true))

	Telefone Requerente

		2023-10-19T16:29:44-0300
	GILMAR GAVIOLLI:526.265.719-20 1


		2023-10-19T16:52:17-0300
	PAULO JAIR PILATI:524.704.239-53 1


		2023-10-20T11:20:34-0300
	EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES:105.054.709-85 1


		2023-11-24T09:46:56-0300
	EDERSON ROBERTO DALLA COSTA:836.685.869-34 1


		2023-12-08T10:59:13-0300
	PAULO JAIR PILATI:524.704.239-53 1


		2023-12-08T10:59:25-0300
	PAULO JAIR PILATI:524.704.239-53 1


		2023-12-08T11:03:54-0300
	EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES:105.054.709-85 1




